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PREFËITURA DË

sÃo GONçALO
DO AMARANTE
òorusrnut¡¡oo uMA NovA utstÓntn

ESTADO DO CNARÁ

PREFEITURA MUNIçIBAL DE SÃO GONÇALO DQ AMARANTE

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

MODALI DADE: PREGÃO TUETNÔru ICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEt No. 10.520 lO2 E LEt No. 8.666193' ALTERADA PELA LEI No. 8.883194

E LEGTSLAçÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI CoMPLEMENTAR No' 123106', LEI

CoMPLEMENTAR No. 147114 E suAs ALTERAçöES, DECRETo FEDERAL No 1o'oz4l19'

DECRETO MUNICIPAL N".2.1 54113 ALTERADO PELO O DECRETO NO' 3'691118'

CRTÉRO DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE

r. oBJETo: REGrsrRo DE pREços vrsANDo FUTURAS E EVENTuAIs AQUlslçÃo p¡ MATERIAL

ESPORTIVO PARA MANUTENçAO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS POR MEIO DA

SECRETARIADoTRABALHoEDESENVoLVIMENTosocIAL,BEMcoMoPELoFUNDo
MUNrcrpAL DE AssrsrÊNcrA socrAL - FMA' No MuNrcípro DE sÃo GoNçALo Do

AMARANTE - CE. (COM COTAS PARA ME/EPP)'

1.1 o gerenciameÀto o. ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá à

Secretaria do trabalho e desenvolvimento social, no seu aspecto operacional'

2. REFERENCIAL DE PREçOS, ESPECIFICAçÃo Do oBJETO

2.1. O presente termo åe referência é óriundo da Solicitação de Despesas No' 20230315002;

20230315003; procedente da secretaria do trabalho e desenvolvimento social do Município de são

Gonçalo do Amarantg - CE. t - ^-r:--^r^- -^* haca nac t rttacã
2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçöes

realizadas pela central de compras do Município de são Gonçalo do Amarante - cE' anexas aos

autos deste Processo.

2.3. ESPECIFICAçÃo Do oBJETO ^^.,^^+^ n +tac ra .

2.3.1 -Valor estimado de R$ 520.993,70 (Quinhentos e vinte mil e novecentos e noventa e três reais

e setenta centavos).

Prefeitura Muni
Rua Ivete Alcântæa, no 120 - CEP:62'670'000 - São Gonçalo

VR. TOTALVR. UMARCAUNIDADEMATERIALITEM

R$ 19.635,60R$ 163,63120UND

ABADÁ DE CAPOEIRA EM

DE CAPOEIRA - ABADÁ DE CAPOEIRA EM

HELANCA DE PRIMEIRA QUALIDADE'

CONFECCIONADA EM IOOO/O HELANCA,

P M

HELANCA /A

VARIADOS

1

n$ 7.202,00R$ 36,01200UND
2

MEGTAMANHOS PP

REGATA CAVCA ISETM ADA NO DRYTREIDEA
UN ERADASM EM

F T 1 00% POLIÉSTER.

n$ 5,632,00R$ 35,20160UNDCOLETE ESPORTIVO CON FECCIONADO 100%

ESPORTIVOCOLETEEM POLI
3

do
07.533.656/0001 -19 - CGF 06.920.237-0 E-mail:
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIpA! m s o coNÇALO DO AMARANTE

CONFECCIONADO 100ÿo EM POLI ER.

CORES VARIADAS. TAMANHO PP, P, M E G'

MEDIDAS APROXIMADAS: 38CM X 68CM (L X

R$ 9.399,12R$ 391,6324UND4

KIMoNo INF ANTIL PARA JU DO KIMO NO

IN FANT L PARA J U DÔ KI MON o PARA J UD ô,

EM TECI DO D E LONA BRAN CA PARA ) UDÔ,

DE ESPESSURA MEDICA 528 GRS/M, PRE

ESCOLHIDO: CALçA COM ELÁSTICO E

coRDÃo DE CINTURA, BLUSA COM REFORçO

NA GOLA E TECIDO DUPLO NOS OMBROS E

TAMAN t"to M 1

R$ 9.399,12R$ 39',1,6324UND
5

KIMONO INFANTIL PARA JU / KTMONO

PARA JUDÔ,

PARA JUDÔ,
INFANTIL PARA JUDÔ - KIMONO

EM TECIDO DE LONA BRANCA

DE ESPESSURA MEDICA 528 GRS/M, PRE

ESCOLHIDO: CALçA COM ELÁSTICO E

CORDÃO DE CINTURA, BLUSA COM REFORçO

NA GOLA E TECIDO DUPLO NOS OMBROS E

cosT TAMANHO M2

R$ 9.399,12R$ 391,6324UND6

KIMONO JUVENIL PARA J / KIMONO
PARA JUDÔ,

PARA JUDÔ,
JUVENIL PARA JUDÔ - KIMONO

EM TECIDO DE LONA BRANCA

DE ESPESSURA MEDICA 528 GRS/M, PRE

ESCOLHIDO: CALçA COM ELÁSTICO E

coRDÃO DE CINTURA, BLUSA COM REFORçO

NA GOLA E TECIDO DUPLO NOS OMBROS E

co TAMANHO M3

R$ 9.548,88R$ 397,8724UND

KIMONO JUVENIL PARA JU / KTMONO

PARA JUDO,

PARA JUDÔ,
JUVENIL PARA JUDÔ - KIMONO

EM TECIDO DE LONA BRANCA

DE ESPESSURA MEDICA 528 GRS/M, PRE

ESCOLHIDO: CALçA COM ELÁSTICO E

CORDÃO DE CINTURA, BLUSA COM REFORçO

NA GOLA E TECIDO DUPLO NOS OMBROS E

cosT TAMAN M4

7

R$ 6,365,28R$ 397,8316UND

KIMONO PARA JU / KIMONO PARA JU

KIMONO PARA JUDÔ, EM TECIDO DE LONA

BRANCA PARA JUDÔ, DE ESPESSURA MEDICA

528 GRS/M, PRE ESCOLHIDO: CALÇA COM

ELASTICO E CORDÃO DE CINTURA, BLUSA

coM REFORçO NA GOLA E TECIDO DUPLO

NOS OMBROS E CO TAMANHO A1

I

R$ 6.365,92R$ 397,8716UND
9

KIMONO PARA JU / KIMONO PARA JUD

KIMONO PARA JUDÔ, EM TECIDO DE LONA

BRANCA PARA JUDO, DE ESPESSURA MEDICA

528 GRS/M, PRE ESCOLHIDO: CALÇA COM

ELASTICO E CORDÃO DE CINTURA, BLUSA

COM RE NA GOLA E TECIDO DUPLO

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP:62.670-000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33 t5-4100 - CNPJ n" 07.533,656/0001-19
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PREFEITURA DE

sÄo GONçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

ESTADO
PREFEITURA MUNICIPAI-, IE

DO CEARÁ
SÃO çONÇAtq DO AMARANTE

TAMANHO A2NOS OMBROS E COST

R$ 11.672,56R$ 1,459,07IJG
10

KIT DE UNIFORMES DE FUTSAL/

UNIFORMES DE FUTSAL PARA 12 JOGADORES

CoNTENDO 24 PEçAS (SENDO 12 CAMISAS E

12 SHORTS). TECIDO EM DRY FIT 100%

POLIÉSTER. CAMISAS NUMERADAS'

TAMANHOS PP, P, M E G,

KIT DE

94.61VATOR GLOBAT 60

02-
VR. TOTATVR. U RloMARCAUNIDADEMATERIALITEM

R$ 4.908,90R$ 163,6330UND

ABADÁ DE CAPOEIRA EM HE LANCA

DE CAPOEIRA - ABADA DE CAPOEIRA EM

HELANCA DE PRIMEIRA

CONFECCIONADA EM 100o/o

QUALIDADE.
HELANCA,

TAMAN HOS VARIADOS P

1

R$ 1.800,50R$ 36,0150UND
CAMISETA REGATA CAVADA D E TREINO - DRY

FIT IOOO/O POLIÉSTER. NUMERADAS EM

TAMANHOS PP P MEG.
2

R$ 1.408,00R$ 35,2040UND

COLETE ESPORTIVO CONF ECCIONADO 100%

EM POLIÉSTER/ COLETE ESPORTIVO

CONFECCIONADO 1OO% EM POLIÉSTER'

CORES VARIADAS. TAMANHO PP, P, M E G,

MEDIDAS APROXIMADAS: 38CM X 68CM (L X

3

R$ 2.349,78R$ 391,636UND

KIMONO INFANTIL PARA J U / KTMONO

PARA JUDO,

PARA JUDÔ,
INFANTIL PARA JUDÔ - KIMONO

EM TECIDO DE LONA BRANCA

DE ESPESSURA MEDICA 528 GRS/M, PRE

ESCOLHIDO: CALçA COM ELÁSTICO E

CORDAO DE CINTURA, BLUSA COM REFORçO

NA GOLA E TECIDO DUPLO NOS OMBROS E

cosT TAMANHO M1

4

R$ 2.349,78R$ 391,636UND

KIMONO INFANTIL PARA J / KIMONO
PARA JUDÔ,

PARA JUDÔ,
INFANTIL PARA JUDÔ - KIMONO

EM TECIDO DE LONA BRANCA

DE ESPESSURA MEDICA 528 GRS/M, PRE

ESCOLHIDO: CALçA COM ELÁSTICO E

CORDAO DE CINTURA, BLUSA COM REFORÇO

NA GOLA E TECIDO DUPLO NOS OMBROS E

COST TAM ANHO M2

5

R$ 2.349,78R$ 391,636UND

KIMONO JUVENIL PARA J / KTMONO

PARA JUDÔ,

PARA JUDÔ,
JUVENIL PARA JUDO - KIMONO

EM TECIDO DE LONA BRANCA

DE ESPESSURA MEDICA 528 GRS/M, PRE

ESCOLHIDO: CALçA COM ELÁSTICO E

coRDÃO DE CINTURA, BLUSA COM REFORÇO

NA GOLA E TECIDO DUPLO NOS OMBROS E

TAMAN HO M3

6
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PREFEITURA DE

sÃo GONçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE sao GoNÇAtq DO AMARANTE

n$ 2.387,22R$ 397,876UND7

KIMONO JUVENIL PARA JU

JUVENIL P¡RE ¡UOO - KIMONO

EM TECIDO DE LONA BRANCA

DE ESPESSURA MEDICA 528 GRS/M, PRE

ESCOLHIDO: CALçA COM

coRDÃo DE cINTURA, BLUsA coM REFoRço

NA GOLA E TECIDO DUPLO NOS OMBROS E

/ KIMONO

PARA JUDÔ,

PARA JUDO,

TAMA HON M4

eiÁsrtco E

n$ 1,591,32R$ 397,834UND8

KrMoNo penn luoÔ, EM TEclDo DE LoNA

BRANCA pRRR luoÔ, DE ESPESSURA MEDIcA

528 GRS/M, PRE ESCOLHIDO: CALÇA COM

rnsrtco r coRoÃo DE CINTURA, BLUsA

coM REFORÇO NA GOLA E TECIDO DUPLO

TAMANHO A1NOS OMBROS E COST

KIMONO PARA JU / KIMONO PARA JUD

n$ 1.591 ,48R$ 397,874UND

KtMoNo peRR JuoÔ, EM TEclDo DE LoNA

BRANCA ptRR luoÔ, DE ESPESSURA MEDIcA

528 GRS/M, PRE ESCOLHIDO: CALÇA COM

ETÁSTICO T COROÃO DE CINTURA, BLUSA

coM REFORçO NA GOLA E TECIDO DUPLO

KIMONO PARA JU / KIMONO PARA JU

NOS OMBROS E cosT TAMANHO A2

9

n$ 2.918,14R$ 1,459,072JG

KIT DE UNIFORMES DE

UNIFORMES DE FUTSAL PARA 12 JOGADORES

CoNTENDO 24 PEçAS (SENDO 12 CAMISAS E

12 SHORTS). TECIDO EM DRY Flr 1oo%

POLIÉSTER, CAMISAS NUMERADAS'

FUTSAL/ KIT DE

TAMANHOS PP P MEG

10

VATOR GLOBAL 2

VR. TOTALVR. UNITMARCAUNIDADEMATERIALITEM

n$ 3,840,00R$ 320,0012UND
1

BASQUETE OFICIAL TAM. 7, MATERIAL

EXTERENO BORRACHA, MATERIAL INTERNO

MICROFIBRA PU, PIMTNSOES APROXIMADAS:

CM, PESO APROXIMADO 650

BOLA DE BASQUETE OFI CIAL TAM. 7 / BOLA DE

24X24X18

GRAMAS,

n$ 20.693,60R$ 258,6780UND

FUTEBOL SOCYETE/

SOCYETE, COM

OIVEruSOES 66 C 69 CM DIÂMETRO, PESO QUE

VAREIA ENTRE 420 _ 430 GRAMAS,

BOLA DE

COSTURA,
BOLA DE

FUTEBOL
2

n$ 12.398,40R$ 258,3048UND
3

BOLA DE FUTSAL/ BOLA

(suB 11), CONFECCIONADA EM PVC. MODELO

MATRtzADo. otvtsÃo coM 32 GoMos'

CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 59CM. PESO

APROXIMADO: 380G.

DE FUTSAL INFANTIL

n$ 7.576,08R$ 31 5,6724UND
4

HAN EBOD L,BOLA DEANH BOL/DEEDBOLA
B Ro RACHA, pRrssÃo:EMFECC ONADAcoN

Rua Ivete Alcântar4 no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo
Prefeitura 07.533.656/0001 -I9 - cGF 06.920.237-0 E'mail:



PRËFEITURA DË

sÄo GONçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNIcrPAL DE SÃO GONÇAto DO AMARANTE

APROXIMADO: 53CM' PESO

APROXIMADO:300G
6LBS.

R$ 18.346,88R$ 286,6764UND
5

CONFECCIONADA EM PVC COM 18 GOMOS E

TECNOLOGIA ULTRAFUSION, CONTENDO EM

SEU INTERIOR CÂMARA DE ALTA QUALIDADE'

DIÂMETRO APROXIMADO: 65-68CM. PESO

APROXI MADO:260-280G'

LLEY,LLEY/ BOLA DEBOLA DE

R$ ',l2.558,80R$ 313,9740UND6

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO/ BOLA

DE FUTEBOL DE CAMPO CONFECCIONADA EM

PVC, COSTURADA COM 32 GOMOS E

SUPERFíCIE TEXTURIZADA. CÂMARA DE ALTA

QUALIDADE, MIOLO REMOVÍVEL E

LUBRIFICADO. CIRCUNFERÊNCIA

APROXIMADA: 70CM. PESO APROXIMADO:

OFICIAL

450G.

R$ 28.066,40R$ 350,8380UND

BOLA OFICIAL DE FUTSAL/ BOLA OFIC

FUTSAL CONFECCIONADA

COSTURADA À MÃO COM

DIÂMETRO APROXIMADO: 61-64CM' PESO

IAL DE

APROXI MADO: 410-440G.

coM
32

PVC,

GOMOS.7

R$ 8.680,08R$ 361,6724UND
BOLA DE FUTVOLEY TAMANHO O

COURO SINTÉTICO, COSTURA À
FICIAL COM

MÁQUINA,

PESO 280 G COR SORTIDA
I

R$ 345,60R$ 21,6016UND

NIS DE MESA BRANCA/

BOLINHA DE TÊNIS DE MESA BRANCA,

MATERIAL ACETATO DE CELULOSE, TAMANHO

40 MM,

BOLINHA DE

9

112.5VATOR GLOBAL

VR. TOTALVR. UNITARIOMARCAUNIDADEMATERIATITEM

R$ 960,00R$ 320,003UND
1

oFlclALTAM.T/BOLA
DE BASQUETE OFICIAL TAM' 7, MATERIAL

EXTERENO BORRACHA, MATERIAL INTERNO

MICROFIBRA PU, DIMENSÖES

APROXIMADAS: 24X24X18 CM, PESO

BOLA DE BASQUETE

APROXIMADO 650 GRAMAS.

R$ s.173,40R$ 258,6720UND

BOLA DE FUTEBOL SO

FUTEBOL SOCYETE, COM COSTURA,

DIMENSöES 66 C 69 CM DIÂMETRO, PESO

CYETE/ BOLA DE

QUE VAREIA ENTRE 420 _ 430 GRAMAS

2

R$ 3.099,60R$ 258,3012UND
3

(suB 11), CONFECCIONADA EM PVC'

MODELO MATRIZADO. DIVISÃO COM 32

GOMOS. CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA:

DE FUTSAL INFANTILBOLA DE FUTSAL/ B OLA

59CM. PESO APROXIMADO: 380G
R$ 1.894,02R$ 315,676UND

4
DE DEBOHAN BO DELA DEBOL,HANt/BOLA

Nco FECC ADAtoN ORRACHA. PRESSÃO:EM B

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - cEP: 62'670-000 -
do Amarante-CE Fone/Fax: (85) 3315-4100-^CN-PJ tl" çî5i¡'OSOIOOO1't9 -CGF 06'920'237-0E mail

prefeituramunicipal@pmsga.com,br - site;http://www,saoqoncalodoamarante.ce'qov'br/
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPA! NE SAO GONÇALO DO AMARANTE

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
coNSTRUtNDo uMA NovA ulsrÓRtn

ETRO APROXIMADO: 53CM

APROXIMADO:300G

PESO6LBS. D

n$ 4,s86,72R$ 286,6716UND

CONFECCIONADA EM PVC COM 18 GOMOS

E TECNOLOGIA ULTRAFUSION, CONTENDO

INTERIoR cÂvenR DE ALTA

QuALIDADE. otÂvrrRo APRoXIMADo: 65-

68CM. PESO APROXI MADO:260-280G'

LEY/ BOLA DEBOLA DE

EM SEU
5

n$ 3.139,70R$ 313,9710UND

OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO

CONFECCIONADA EM PVC, COSTURADA

COM 32 GOMOS E SUPERFICIE

APROXIMADA: 70CM' PESO APROXIMADO

CAMPO/ BOLA

ctRcururERÊruct¡

450G.

FUTEBOL DEBOLA DE

ALTA

E

DE

nEvovível
cÂvann

MIOLO
TEXTURIZADA.

QUALIDADE,
LUBRIFICADO.

6

n$ 7.016,60R$ 350,8320UND

BOLA OFICIAL DE FUTSAL/ BOLA OFIC

FUTSAL CONFECCIONADA COM PVC,

cosrunRo¡ À tr¡Ão coM 32 GoMos'

orÂurrno APRoxIMADo: 61-64cM. PEso

IAL DE

APROXI MADO: 410-440G.

7

n$ 2.170,02R$ 361,676UND
o IALFtcH oAMANTLEYFUTVODELABO

U ROco NTÉTICO,st COSTU RA ÀMco
PESO 280 G COR SORTIDAt¡ÁOultl

I

n$ 86,40R$ 21,604UNDBoLINHA DE TÊNIS DE MESA BRANCA,

MATERIAL ACETATO DE CELULOSE,

MESA BRANCA/BOLINHA DE rÊruts DE

TAMAN HO 40 MM

9

VALOR GTOBAL R$ 28.1

05 -AMPI.A
VR. TOTALvn. uurÁnloMARCAUNIDADEMATERIALITEM

n$ 2.104,08R$ 87,6724UND
1 EM NTÃO. PESO APROXIMADO: 5OG.

MEDIDAS APROXIMADAS: 1CM X 1CM X 4'50

XAXCM

qurrÃo

IONAL EMFI ssPRORTESPO tvoAPITO/ APITO

nsÏP co DE REststÊruct¡,TAL A coM
POLI ROPIP ENL MOSo EconoÃo EM

n$ 1.961,60R$ 12,26160UNDBAMBO

APROXI

tco, ETRO

MADO 60 CM
EM

2

n$ 1.022,40R$ 21,3048UND
BOIA ESPAGUETE M FLUTUADOR

MATERIALPrsctNA unrnÇÃo 1,65M,

POLIETILEN CORES VARIADAS
3

a$ 1,573,92R$ 6s,s824UND

BOMBA DE AR
púsrtco nícloo/

CONFECCIONADA
BOMBA DE

COM MANGUEIRA, ADAPTADOR DE

vÁlvul-Rs E2 AGULHAS EM

EM

AR
púsrtco Rlctoo,CONFECCIONADA EM4

W,

Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - cEP: 62'670-000 -
do Amarante - cE Fone/Fax: (85) 3315-4100 -_CÑzu "; 

õili¡.osolooor-r 9 - cGF 06'920'237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Sit.i http,//***'tuoeontulodoatutanttttt'gou'bt/
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PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

trl

*

ESTADO no cn¡,nÁ
PREFEITURA MUNICIBAL DE sÃo GONÇALO DO AMARANTE

i, oturNsÖEs APRoXIMADAS:

5CM X 6CM X

n$ 229,44R$ 14,3416UND
5

CHAPEU CHINES COLORIDO HALF CONE -

MATERIAL: POIIVTRO SILICONADO, PESO

100 g - ottr¡¡¡lsÖrs: 19x 19x 5 (Cx LxA), KIT

COM 10 UNIDADES

n$ 1.941,60R$ 40,4548UND
coNE PVC COM 2 FAIXAS/ CONE PVC coM 2

FAIXAS. MEDIDAS APROXIMADAS: 50CM DE

ALTURA,

6

n$ 2,608,00R$ 32,6080UND7

CONES DE TREINAMENTO/ CONES DE

TREINAMENTO. PODEM SER UTILIZADOS EM

DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS.

MEDIDAS APROXI MADAS: 24 CM DE ALTURA.

n$ 2.531,52R$ 26,3796UND

CONES

CONES

DEMARCA coLoRlDos/
coLoRlDOSoev¡RceróRlos

PODEM SER UTILIZADOS EM

MODALIDADES ESPORTIVAS.

DIVERSAS

MEDIDAS

APROXIMADAS: 16 CM DE ALTURA.

I

n$ 2.641,20R$ 66,0340UNID

CORDA DE PU LAR TAMANHo AJ UST VEL, EM

PVC PARA TREI

CROSSFIT/

APROXIMADO

No F U Ncto NAL EXERCfCIOs/
ACADEMIA, TAMANHO

M.

9

n$ 2.219,64R$ 184,9712UND
10

CRON DIGITAL/ C ETRO

DrcrrAL coM vEotçöEs PARclAls DE

TEMPo, RgtÓcto, ALARME DE HoRA cHElA,

eiÀnvl DtÁRto R.lusrÁvgl E cALENDÁRlo

COM DIAS DE SEMANA,

n$ 2.464,00R$ 154,0016UND
11

ESCADA DE AGILIDADE, 3M. COM 7

D EG RAUS, co M PRI M E NTO DO DEGRAU 44

CM DI srÂruc A DO D EG AJ U srÁvEL

n$ 4.244,16R$ 265,2616UND
12

FITAS DE DE QUADRA PARA

VO LLEY D E PRAIA/ F ITAS D E MencnçÃo DE

euADRA PaRR vÔltEv DE PRAIA. BoA

nEstsrÊruclR. coNFEccloNADA EM

poltÉsren REcoBERTo coM UMA cAMADA

DE PVC. LARGURA AP 6CM.

n$ 13.839,60R$ 115,33120UND

JOGO DE DAMAS E TRILHA/ JOGO DE DAMAS

E TRILHA, CAIXA DE MADEIRA E PEçAS

pr-ÁsllcRs, RcessÓRlos INCLUSoS: 1 cAlxA

ESTAMPADA COM DAMAS, 1 TAMPA

ESTAMPADA COM TRILHA, 12 PEçAS

púslcRs BRANCAS DE DAMA, 12 PEçAs

púsrtcRs PRETAS DE DAMA, PESo 600 G',

MEDIDA DA EMBALAGEM (AxCxL) 31 x 31 x 4

CM

13

n$ 13.851,60R$ 1 15,43120UND
JOGO DE DOMIN MADEIRA/ JOGO DE

DOMINÓ MADEIRA, PINGOS COLORIDOS, 28

P

14

6,1140UND
15 )oGo DE XAD REZ ESCOLA R coM

^

ry
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JOGO DE XADREZ ESCOLAR COMPLETO

TABULEIRO EM MADEIRA COM PEÇAS EM

púslco, RESISTENTES, coM MANUAL DE

REGRAS

coM

n$ 10.17s,36R$ 635,9616UND

GALVANIZADAS, COM LONA REFORçADA E

APRoxtMADA 20 cM, olÂv¡rno 98 cM E

rcA coM 32 MOLASJUMP/MINI CAMA

ALTURAo pÉs,COSTURA DUPLA,

COM CAPAREFORçADA EESTRUTURA

PROTETORA

16

n$ 12.289,44R$ 512,0624PAR
17

REDE DE FUTEBOL SOCIETY O

FUTEBOL SOCIETY OFICIAL (MODELO

TRADICIONAL) PARA TRAVE DE FUTEBOL

SOCIETY. CONFECCIONADA EM POLIETILENO

/ NYLON DE ALTA DENSIDADE, FIO 2,OMM,

MALHA 16MMX16MM. MEDIDA PnoRÃo:

FICIAL/ REDE DE

X1 M.X

n$ 4.388,32R$ 274,2716UND

LEY COM 2 LONAS EM

¡lcooÃo/ REDE DE vol-l-cv coM 2 LoNAS

Ev RtcooÃo, coM tlHós verÁLlcos E

REVESTIMENTO INTERNO EM COURO

srnrÉrtco NAS PoNTAS PARA AMARRnçÃo'

REDE COM COSTURA DUPLA. LONA

SUPERIOR COM 7CM DE LARGURA E LONA

INFERIOR COM 5CM DE LARGURA. MEDIDAS:

1,OM X 1OM, MALHA lOCM X 1OCM, FIO 2MM

PP

REDE DE

18

n$ 6.597,28R$ 412,3316PAR
19

REDE PARA FUTSAL/ RED

CONFECCIONADA EM POLIETILENO / NYLON

DE FILAMENTo corutíruuo DE 4,oMM E

MALHA DE 1OX1OCM, NA COR BRANCA.

MEDINDO ENTRE 3,OOM E

COMPRIMENTO POR 2,OOM A 2,20M DE

ALTURA COM FUNDO DE 1,OOM A 1,50M DE

E PARA FUTSAL,

PROFUNDIDADE NA PARTE INFERIOR.

3,20M DE

16VALOR G roBAL R$ 92.78

PARA MEXCTUS rvo06LOTE
VR. TOTALvn. u¡llrÁnloMARCAUNIDADE

ITEM MATERIAL

n$ 526,02R$ 87,676UND

APITO/ APITO ESPORTIVO P

púslco DE ALTA RES

coRoÃo EM PoLIPRoPILENo E

MOSQUETÃO EM NTRO' PESO

APROXIMADO: 50G' MEDIDAS

APROXIMADAS: 1CM X 1CM X 4,50 CM (L X A

X

ROFISSIONAL EM

tstÊNclR, coM

1

n$ 490,40R$ 12,2640UNDMETROtco,

APROXIMADO 60 cM
EMBAMBO

2
25RR$ 2112UND

BOIA PES AGU lr¡lcRRRÃOETE TUADORFLU
3
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PISCINA

POLIETILEN

NAT 1,65M, MATERIAL

CORES VARIADAS

R$ 393,48R$ 6s,s86UND4

BOMBA DE AR CONFECCIONADA EM

PLÁSTTCO RIGIDO/ BOMBA DE AR

CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RfGIDO,

coM MANGUEIRA, ADAPTADOR DE

AGULHAS EM AçOVÁLVULAS E 2

INOXIDAVEL, DIMENSOES APROXIMADAS:

5CM X 6CM X

R$ 57,36R$ 14,344UND
5

CHAPEU CHINES COLORIDO HALF CONE -

MATERIAL: POLÍMERO SILICONADO, PESO

1oo 9 - DIMENSÖES: 19 x 19 x 5 (C x Lx A),

KIT COM 10 UNIDADES

R$ 485,40R$ 40,4512UND6

coNE PVC COM 2 FAIXAS/ CONE PVC COM2
FAIXAS. MEDIDAS APROXIMADAS: 50CM DE

ALTURA,

R$ 652,00R$ 32,6020UND
7

CONES DE TREINAMENTO/ CONES DE

TREINAMENTO, PODEM SER UTILIZADOS EM

DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS'

MEDIDAS APROXI MADAS: 24 CM DE ALTURA.

R$ 632,88R$ 26,3724UND8

CONES

CONES

PODEM

DEM Rros coLoRlDOS/

DEMARCATÓRIOS

SER UTILIZADOS EM

COLORIDOS

DIVERSAS

MEDIDASMODALIDADES ESPORTIVAS

AP ROXIMADAS: 16 CM DE ALTURA,

R$ 660,30R$ 66,03'10UNID
9

CORDA D

EM PVC

E PU LAR TAMANH o AJ UST

PARA TREINO FUNCIONAL /
ACADEMIA,EXERCfCIOS/ cRossFlr/

TAMANH O APROXIMADO M.

R$ 554,91R$ 184,973UND
10

CRON DIGTTAL/ CRO M

D|GITAL COM MEDIçÖES PARCIAIS DE

TEMPO, RELÓGIO, ALARME DE HORA CHEIA,

ALARM! DIÁRIO AJUSTÁVEL E CALENDÁRIO

SEMANA.

R$ 616,00R$ 154,004UND
ESCADA DE AGILIDADE, 3M. COM 7

D EG RAUS, coMPRI M EN TO DO DEGRAU 44

CM DISTÂNCI A DO D EG RAU AJ U STÁV EL
11

R$ 1.06'1,04R$ 265,264UND

FITAS DE DE QUADRA PARA

VÔ LLEY DE PRAIA/ FITAS DE MARCAçÃO D E

QUADRA PARA VOLLEY DE PRAIA' BOA

REsISTÊNCIA. CONFECCIONADA EM

POLIÉSTER RECOBERTO COM UMA CAMADA

DE PVC, LARGU RA APROXI MADA:6CM,

12

R$ 3.459,90R$ 115,3330UND

JOGO DE DAMAS E TRILHA/ JOGO DE

DAMAS E TRILHA, CAIXA DE MADEIRA E

PEçAS PLÁSTICAS. ACESSÓRIOS INCLUSOS: 1

c¡íX¡ ¡SUVPADA COM DAMAS, 1 TAMPA

ESTAMPADA COM TRILHA, 12 PEçAS

PLÁSTICAS BRANCAS DE 1Z

13
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PRETAS DE DAMA, PESO 600 G.,

MEDIDA DA EMBALAGEM (AxCxL) 31 x 31 x 4

cM.

R$ 3.462,90R$ 115,4330UND
MADEIRA/ JOGO DE

DOMINÓ MADEIRA, PINGOS COLORIDOS, 28
JOGO DE DOM

14

R$ 1.525,s0R$ 152,5510UND15

JOGO DE XADREZ ESCOLAR CO

JOGO DE XADREZ ESCOLAR COMPLETO COM

TABULEIRO EM MADEIRA COM PEçAS EM

PLÁSTICO, RESISTENTES, COM MANUAL DE

REGRAS.

MPLETO/

R$ 2.543,84R$ 63s,964UND

GALVANIZADAS, COM LONA REFORçADA E

COSTURA DUPLA, 6

APROXIMADA 20 CM, DIÂMETRO 98 CM E

REFORçADA E COM CAPA

COM 32 MOLASJUMP/MINI CAMA E

PÉS, ALTURA

ESTRUTURA

PROTETORA

16

R$ 3.072,36R$ 512,066PAR
17

REDE DE FUTEBOL SOCIETY OF

DE FUTEBOL SOCIETY OFICIAL (MODELO

TRADICIONAL) PARA TRAVE DE FUTEBOL

SOCIETY, CONFECCIONADA EM POLIETILENO

/ NYLON DE ALTA DENSIDADE, FIO 2,OMM,

MALHA 16MMX16MM, MEDIDA PADRÃO:

ICIAL/ REDE

X1 50 M.25M X

R$ 1.097,08R5 274,274UND'18

ALGODAO/ REDE DE VOLLEY COM 2 LONAS

EM ALGODÃO, COM ILHÓS METÁLICOS E

REVESTIMENTO INTERNO EM COURO

srNTÉTICO NAS PONTAS PARA AMARRAçÃO'

REDE COM COSTURA DUPLA' LONA

SUPERIOR COM 7CM DE LARGURA E LONA

INFERIOR COM sCM DE IARGURA. MEDIDAS:

1,OM X 1OM, MALHA IOCM X 1OCM, FIO

REDE DE

zMM PP

LLEY COM 2 LONAS EM

R$ 412,33 R$ 1.649,324PAR
19

REDE PARA FUTSAL/ REDE PA

CONFECCIONADA EM POLIETILENO / NYLON

DE FILAMENTO CONTINUO DE 4,OMM E

MALHA DE 1OX1OCM, NA COR BRANCA.

MEDINDO ENTRE 3,OOM E 3,20M DE

COMPRIMENTO POR z,OOM A 2,20M DE

ALTURA COM FUNDO DE 1,OOM A 1,50M DE

RA FUTSAL,

PROFUNDIDADE NA PARTE INFERIOR.
R$ 23 96,29ALOR GLOBALv

VR. TOTALVR. UNITMARCAOUANTUNIDADE
ITEM MATERIAT

10PAR
1 ARADO DR CHUTE ARAP MA RClAlsART ESEAP

3110PAR
APARAD DOR socoE TES ARCIAISMPARA AR2 4115PAR
CANELEIRA INFANTL PARA ARTES M48çl3
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REVESTIDA COM MATERIAL SI

RlrR RestsrÊruclR,

DE

n$ 4.256,60R$ 212,8320PAR4

CANELEIRA ADULTA PARA ARTES

REVESTIDA coM MATERIAL slrurÉrtco DE

Rlr¡ ReslstÊruclR.

MARCIAIS

n$ 3.123,30R$ 312,3310UND
5

CAPACETE PROTETOR PARA ARTES MA

TAM. P

RCtAlS,

n$ 3.148,30R$ 314,8310UNDCAPACETE PROTETOR PARA ARTES MARCIAIS,

TAM. M
6

n$ 3.'165,00R$ 316,5010UND7
CAPACETE PROTETOR PARA ARTES

G

MARCIAIS,

00n$R$ 229,3010PAR8 ozTAMLUV PARAA S o 1N HAARTES MARCIAI 70n$R$ 24s,5710PAR
9 LUVA PARA ARTES MARCIAIS TAMANHO 12 OZ

2,651 70R$ 265,1710PAR10 ALUV PARA TESAR MARCIAIS AMANT HO 41 oz
n$ 1.578,60R$ 263,106UND

11
PUNCHING BALL (SACO PERA) COM

E PVC - TAMANHO 52 CM.

MATERIAL

PU

n$ 13.055,10R$ 435,1730UND
12

PROTETOR DE TORAX PARA ARTES MARCIAIS,

TAMANHOS P G

n$ 626,20R$ 31,3120UND

PROTETOR BUCAL INFANTIL COM

RESISTENTE, CONFECCIONADO EM MATERIAL

nÃo róxlco, rÁclt- DE MoLDAR, ARcADA

SUPERIOR

PACTO E

13

n$ 629,40R$ 31,4720UND

PROTETOR BUCAL COMPACTO E

coNFEcctoNADo EM MATERIAL ruÃo

róxrco, rÁclt- DE MoLDAR, ARcADA

SUPERIOR

RESISTENTE,

14

n$ 2.295,78R$ 382,636UND
15

SACO DE PANCADA

LoNA strurÉttce DE

CONFECCIONADO EM

ALTA REstslÊructA,

ALTURA 70 cM, clRcurur¡RÊrucll 90 cM,

coM ALçAS REFORçADAS, COM GANCHOS

PARA PENDURAR, SUPORTA 30 KG,

PREENCHIDO COM SERRAGEM/ RASPA DE

RETALHOSBORRAG ESTO

n$ 19.016,40R$ 158,47120UND
16

vrNtL/ TATAME - EVA copolfvgno ETILENo

SISTEMA DE ENCAIXE,

TATAME - EVA ERO ETILENO DE

MEDIDAS 1M X 1MESPESSURA 30 M
DE VINIL, COM

365.36VALOR GLOBAT

VR. TOTALvn. urulrÁn¡oMARCAIDADEMATERIALITEM

n$ 4.728,00R$ 15,76300UND
MEDALHA DOURADA/ M

COM FITA AZUL DE

EDALHA DOURADA,

cETtM. olÂuerRo

APROX IMADO:35MM
1

n$ 4.728,00R$ 1s,76300UND
2

MEDALHA PRATEADA/

COM FITA AZUL D

MEDALHA PRATEADA,

E cETtM. olÂvEtRo

APROXI MADO:35MM.
n$ 11.080,00R$ 277,0040UNDDOURADO / TROF DOURADO 19CM

DEADRADAcoM
TRO

BASE
3

$
Prefeitura
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APROXIMADAMENTE 7,6CM DE LARG

ERO NA COR PRETA.

URA EM

POLfM

R$ 14j01,20R$ 352,5340UND4

U DOURADO 3OCM/ TRO

3OCM COM BASE QUADRADA DE

APROXIMADAMENTE 9CM DE LARGURA EM

POLÍMERO NA COR PRETA,

FÉU DOURADO

VALOR GLOBAL 34.637,20

z.g.z.os euANTrrATrvos Do oBJETo DEsrA LrcrrAçÃo EsrÃo DtvtDtDos DA SEGU'NTE

FORMA: ¡a¡ -,¡---r- ^^r^ r

2.9.2.L para cumprimento do disposto no art. 4g da rei comprementar No. 12g/06 alterada pela Lei

Complementar No. 147/14, a administração pública:

Art. 48. Paro o cumprimento do disposto no ort' 47

desta Lei Complementlr, Q administroção público:

ttt-Deveróestabelecer,emcertamesparaaquisição
de bens de natureza divisível, cota de oté 25% (vinte e

cinco por cento) do obieto pqra o contratação de

microempresas e empresas de pequeno porte'

$

VR. TOTALvR. ul.¡¡rÁruoMARCAUNIDADEITEM MATERIAT

n$ 2.050,00R$ 205,0010PAR
1

ANTENAS PARA VOLEIBOL CONF

EM FIBRA DE VIDRO, DIÂMETRO APROXIMADO

Z/8 MM, ALTURA APROXIMADA 1,80 M.

LISTRADA EM VERMELHO E BRANCO, PINTURA

ECCIONADA

EM ESMALTE SIruTÉTICO

R$ 23,357,82R$ 3.892,976UND

MESA DE FUTMESA SEMIOFICIAL

DTMENSÖES 2.20 X 1,40 M, (PONTO MAIS

BAIXO 56 CM, PONTO MAIS ALTO 90 CM)

TAMPO EM MDF DE 15MM, RESISTENTE À

ÁGUA, LATERAL coM nnoreçÃo DE

BORRACHA; REDE DA MESA EM VIDRO

TEMPERADO DE ALTÍSSIMA RESISTÊNCIA, BASE

RESISTENTE EM AçÖ, PINTURA ALTOMOTIVA

L,

2

R$ 20.695,20R$ 3.44s,206PAR
3

EI CONFECCIONADO EM

REDONDO DE 3'' POLEGADAS, COM ALTURA

OFICIAL D8.2,45 M, INCLUSO REDE OFICIAL EM

Fto DE 4 MMEM POLIETILENO E CABO DE AçO

PARA

TUBOPOSTE DE

46.1VATOR GTOBAL 02

PrefeituraMunicipaldeSãoGonçalodoAm-arante--EstadodoCearáRuaIveteAlcântara'nol20-CEP:62'670-000-
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PREFEITURA MUNIÇIBAL DE SÄO GONCALO DO AMARANTE

2.3.2.2.O(S) LOTE(S)/ITEM(NS) EM QUE O VALOR(ES) GLOBAL(IS) MÉDlO(s) FOR(EM) SUPERIOR(ES)

A R$ 80,000,00 (o|TENTA MIL REAIS) DEVERÁ(ÃO) SER RESERVADA(S) COTA(S) DE

ApR9¡TMADAMENTE z0% (vrNTE poR cENTo) DEstNADA(s) À pARTtctpAÇÃo EXcLUStvA DAS

MTCROEMpRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUEN9 PORTE (EPP), SEM pngUízo DA SUA

PARTtctPAçÃo run corA PRINcIPAL.

2.3.2.3.Não havendo venCedor para a cota reseruada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço

do primeiro colocado.

2.3.2.4.Se a mesma empresa vencer a cota reseruada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas.

2.3.2.5. Para a cota principal poderá participar toda e qualquer empresa que atenda ao exigido

neste termo de referência e no edital do Pregão Eletrônico.

2.3.2.6.para a cota reservada/itens exclusivãs só poderão participar exclusivamente microempresas

- ME e empresas de pequeno porte - EPP'

2.3.2.7.O critério de julgamento da licitação será o MENOR PRFçO POR LOTE'

2.4. JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO DOS LOTES

2.4.1.Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si' observando-se'

incrusive as regras de mercado para a especificação dos itens, de modo a manter a competitividade

necessária à disPuta.

2.4.2.No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número

muito grande de vencedores para o atendimento de rt-t.tto objeto' o que dificultaria a

coordenação das atividades, pois a Secretaria do trabarho e desenvorvimento social não conta com

servidores suficientes para fiscarizar e acompanhar um erevado número de contratos. Desta feita

optamos pelo critério de julgamento menor preço por lote'

2.4.3.No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa'

individualizar a contratação d! aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o

contrato final, haja vista também que os licitante, pottr.t margem de negociação maior por

estarem comerciarizando uma maior parcera (rote)do objeto ricitado, dessa forma na divisão por lote

do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala' tendo em vista

que implicaria em .rt"nio de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem

pagos pela Administração.

2.5. DAS AMOSTRAS:

2.5.1.Serão solicitadas amostras das licitantes classificados em primeiro lugar dos lotes 01 e 02'

2.5.2.As amostras deverão estar identificadas, com etiquetas autocolantes, constando o nome da

empresa, número da licitação e o número do item a que se refere;

z.5.g.A análise das amostras tem o ãu¡.,iuo de verificar a equivalência do item ofertado ao

-w
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centro, são Gonçalo do Amarante -cE - sede da Secretaria do trabalho e desenvolvimento social,

em dia e horário agendados, pelo telefone (85) 4042-0782, compreendendo os dias úteis nos

seguintes horários:das th às 11:30 e das 13h às 16:30'

z.s.s.Recebida as amostras, a área requisitante efetuará a análise verificando a sua compatibilidade

com o Termo de Referência e a proposta comercial. Em seguida, será emitido um parecer

devidamente fundamentado, aprovando ou contraindicando o(s) item(ns) cotado(s). Durante a

análise dos materiais, a comissão técnica poderá adotar novos critérios conforme a necessidade do

momento;
2.5.6.Não será aceita a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada, que não enviar licitação'

será convocado o licitante subsequente, na ordem de classificação, para apresentação de amostra'

no mesmo ptazo estabelecido anteriormente sem prejuízo das sançöes legais pertinentes ao

licitante desclassificado por incompatibilidade do produto ofertado;

2.5.7. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras'

independentemente de aceitar oU não a þroposta. Caso a proposta seja aceita' a amostra Íicarâ

retida na secretaria Municipal do trabalho e desenvolvimento social para comparação de

qualidade com as demais unidades a serem adquiridas;

2.5.8. Concluído O processo, as amostras deverão ser retiradas na Secretaria do trabalho e

desenvorvimento sociar no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. Não sendo a amostra

procurada no prazo previsto, ela será integrada ao patrimônio/almoxarifado ou será descartada'

2.5.g. As amostras que não constar 
-qualidade 

mesmo atendendo as especificaçöes serão

reprovadas.

2.5.10. poderá ainda a secretaria do trabarho e desenvorvimento sociar soricitar, a qualquer

momento durante a execução do objeto contratado' novas amostras, para o fim de comparar com

os produtos que serão entregues, podendo estas amostras ser sujeitas às mesmas análises acima já

especificadas.

2.5.1L O não cumprimento da entrega da documentação e das amostras' dentro dos prazos

estabelecidor, ,.rrråtará desclassificação/inabilitação, sendo convocado a licitante subsequente' e

assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAI DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

3 - DA JUSTIFICATIVA
3.1. O direito ao esPorte e ao lazer é assegurado a todos os cidadãos brasileiros na constituição da

república federativa do brasil em seu artigo 60, o que estabelece ao estado uma ordem Para que

sa proporcionar a todos a satisfação deste direito. a lei 12.435, de 06 de julho de 2011 - lei
pos

or9a nica da assistência socia | - loas versa entre seus objetivo s à proteção social, que visa à garantia

da vida, à redução de danos e à Prevenção da incidência de riscos, especi almente: a Proteção à

família, à maternida de, à infância, à adolescênci a e à velhice. ademais, a resolução CNAS n

21 de fevereiro de 2013 veio orientar execução dessa Política, trata do reorden amento das

o 01, de

a

su a

a

conflituosas, violentas e traumáticas vivenciadas Pelos usuários da assistência social' assim como
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conforme termo de referência'

5.2. Prazo de execução no máxi mo de até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento d

ordem d e serviços, no horário d e 08h às 12h ou das 14h às 17h.

5.3. Prazo de validade não inferi or a 60 (sessenta) dias.

5.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, seg undo a unidade de medida consignad

toda política pública, a assistência social é composta por diversas açöes que se materializam nos

programas, projetos e serviços, que necessitam de condiçöes mínimas para suas respectivas

realizações. diante o exposto, se faznecessário as aquisiçöes de materiais esportivos para execução

das referidas ações nos programas, seruiços e projetos. desenvolvidos por meio da secretaria do

trabalho e desenvolvimento social, bem cåmo, por meio do fundo municipal de assistência social -
FMAS de São Gonçalo do Amarante, estado do Ceará'

4 . MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MoDo DE DISPUTA ABERTO:

Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos' com prorrogaçöes' conforme o critério de

julgamento adotado no edital.

4.z.ointervaro mínimo de diferença de varores entre os rances será de Rg 10,00 (DEz REAIs), que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta.
4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e'

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

úitimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.4. Aprorrogação automática da etapa áe envio de lances, de qUe trata o subitem anterior' será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver rances enviados nesse período de

prorrogação,inclusivequandosetratardelancesintermediários.
4.5. Na hipótese de nãã haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automaticamente. - .-..^-^^i- ^^ro",
4.6. Encerrada a sessão púbrica sem prorrogação automática pero sistema' a pregoeira poderá,

assessorado pela equipe de apoio, aimitir ã reinício da etapa de envio de lances' em prol da

consecução do melhor preço, mediante justificativa'

s - PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se Íarâa sessão de licitação' Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - ','íww.bbmnet'com'br' 
sem a identificação cio fornecedor'

caracterizando o produto proposto no campo discriminado' contemplando os itens propostos'

a

a no

edital, bem como valor globa I da proPosta de Preços Por extenso, contendo a respectiva marca

5.5. Os valores unitários e tota is em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso' o valor

5.7. O reg istro de Proposta de Preços pressupöe o Pleno conhecimento e atendimento às

global do lote e/ou da proposta de preços em algarismos e Por extenso'

5.6. Quantidade ofertada por lote, observando o disPosto no edital'

exigências de habilitação Previstas no edita l. O fornecedor será responsável por todas as transaçöes
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5.17. Somente serão aceitas as propo stas de preços elaboradas e enviad a s através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www'bbmnet,com.br, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo

admitido o recebimento pelo Pregoeira de qualquer outro docume nto, nem Permitido ao licitante

fazer qualqu er adendo aos enviados ao Pregoeira po r meio do sistema.

5.18. Será desclassificada a Pro posta de Preços aPresentada m desconformidade com este item

que forem efetuadas em seu nome no sistema eretrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances.

5.8. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duãs casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional.

5.g. Nos preços, já deverão estar incluídas as remuneraçöes' os encargos sociais' tributários'

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal'

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de

lucro, não cabendo nenhum'outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços'

5.10. os preços propostos serão de exårusiva responsau¡lidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro' omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei'

5.11. Ocorrendo disCrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele

lançado no sistema e utiiizado para classificação das propostas de preços'

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos

estimados Para a contratação.

5.13. Os itens com aS mesmas especificaçöes, constantes em lotes diferentes' deverão ter os

mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.14. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes'

5.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme

licitado.
5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

editar e seus anexos, em especiar quanto à especificação dos bens e as condiçöes de participação'

competição, julgamento e formalizaçãodo instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição

integrar às suas disposiçöes e à regisração apricáver, notadamente às Leis Federais No' 10'520/02 e

e

5.19. QUALQU ER LICITANTE QU E SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO

TÉRMINO DA FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA.

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negoct ação, havendo ou não mud nça do preço inicial, dePoisa

de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá enca minhar proPosta de

s atualizados, via sistema, no prazo M
preços

ít¡lwlo
final consolidada, devidamente assinada, com os preço

DE OZ (DUAS) HORAS, aPó s convocação da Pregoeira' sob pena de desclassifi cação.

5.20.1. A ProPosta de Preço s final consolid ada deverá ser apresentada em língua Portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devid amente rubricada em todas as

folhas e assinada Pelo rePresenta nte legal da emPresa, contendo os seguintes dados:
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a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física

ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papeltimbrado) com o No' do cNPJ ou cPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF' RG'

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo cidade e uF' cargo

e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em

nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da

habilitação;
s.2o.z.A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5'

inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando

todos os itens do lote (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a

fase de lance/negociaçåo. A redução da proposta de preços será proporcional para todos os itens'

para que os preços estejam compatíveis'com a média de preços de mercado' de forma a não os

tornar inexequíveis.

a) As propostas que ultrapassarem a 4}o/o (variação negativa) abaixo do valor médio estimado

deverão vir obrigatoriamente acompanhaias de planilha com os custos de cada item do lote

devendo conter o custo de aquisição, tributação (impostos) e margem de lucros' sendo estes todos

apresentados em reais (R$), após convocação da pregoeira, sob pena de desclassificação'

b) Não sendo demonsirada a exequibiridade nestes termos, o Pregoeira desclassificarâ a proposta'

convocando os ricitantes remanescentes na ordem de crassificação até a apuração de proposta ou

lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.

5.20.3. euaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET)'

no que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final consolidada' deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

s.zo.4.A Secretaria poderá se varer de anárise técnica dos produtos antes da adiudicação e

homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificaçöes não atenderem aos

requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência.

5.20.5 A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICA' da

plataforma de disPuta.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONCALO DO AMARANTE

6. HABILITAçÃo
6.1. os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - cE, na forma

dos artigos 34 a 37 da Lei N". g.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais deverão ser enviados

excrusivamente por meio do sistema da Borsa Brasireira de Mercadorias (BBM)

www.bbmnet.com.br, até a abertura da sessão pública'

6.2. RELATVA Á HABltlrAçÃO ¡Uníolcn

'tif*Ïr'åît:ll:;hiil1'"j,ï;j#5:ilr;:ii"ËilïiJi:ï*"ïåï:,:'å';nîïrilff
a matr¡2.
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociar e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consoridado em vigor devidamente registrado no registro púbrico de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando de socieáades empresárias e, no caso de sociedades por açöes'

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

c) rnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório

de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo' no caso

da ficitante ser a sucursar, firiar ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com uu.iu.çao no cartóriã de registro das pessoas jurídicas onde

tem sede a matriz.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de registro de autorização para iuncionamento expedido pelo ór9ão competente'

quando a atividade assim o exigir'

") 
Do.ur"nto de identificação do(s) representante(s) legal(is) da empresa'

6.3. RELATVA À REGUI.ARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)'

6.3.2.Prova de insCriçãO nO cadastro de contribuintes estadual ou municipal' conforme o caso' se

houver, rerativo ao domicírio ou sede do ricitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual.

6.3.3. prova de reguraridade para com a fazenda federar mediante a apresentação da certidão

negativa de débito! relativa aos tributos federais e dívida ativa da união (inclusive contribuiçöes

soãais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No' 1'751/14'

6.3.4. prova de reguraridade para com a fazenda estaduar mediante a apresentação certidão

negativa de débitos-para com a fazenda estadual de seu domicílio'

6.3.5. prova de reguraridade para com a fazenda municipar mediante a apresentação da certidão

negativa de débitoi municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS)'

6.3.6. prova de reguraridade rerativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do clrtificado de Regularidade Fiscal (cRF).

6.3.T.ProvadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho'mediantea
apresentaçãodeCertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas-CNDT.
6.3.g. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,

deverão apresentaitoda a documentJiio.*¡g¡¿r para,efeito i. .orprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

6.3.g. Havendo alguma restrição na cãmprovação da regularidade fiscal e trabalhista' será

assegurado o p.,u,o"d. 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

*çffi :ïJiiiii'ffi ;ff t1ili1i::uk;::î'i,.ï:,':,ï:'"å'::ii,å:i'ï'å[1q
débito e para emissão de eventuais ceriidöes negativas ou positivas com efeito de certidão nega'
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6.3.10. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior' implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 81 da Lei No'

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes' na ordem de

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.3.11. A comprovação de regularidade fiscal e irabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato'

6.4. RELATTVA À QUALtFtcAçÃo EcoNô¡vl¡co-rlruANCElRA

6.4.1.Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica' t F .-..-!-t^ rnnrr ,J^ ,ir+ima avarrít'
6.4.2.Baranço patrimoniar e Demonstração do Resurtado do Exercício (DRE) do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente

assinados por contabilista registrado no conselho Regional de contabilidade (cRc), bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atuarizados pór índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de preços, devidamente registrados na

junta comercial competente' 
o LíeulDo igual ou superio r a 10o/o (dez'6.4.3. 

Comprovação de CAPITAL SOCIAL ou PATRIMONI(

por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço

Patrimonial do último exercício encerrado'

6.s. RELATVA À QUALIFICAçÃo rÉcrttcn
6.5.1. Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

com identificação do assinante, comprovando a aptidão que o ricitante tenha fornecido ou esteja

fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação'

a) Em havendo dúvida acerca da veracidãde do documento, a pregoeira e Equipe de Apoio' poderão

promover diligência junto a emitente, a fim de comprouu' t ut'uãdade do Atestado de Capacidade

Técnica em questão, e:

| - constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

procuradoria Gerar do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o

dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente'

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo 
¡

6.6.1. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' de que' em cumprimento ao

estabelecido na Lei No. g.g54lgg, e ao inciso xxxilr, do art. 70 da constituição Federal, não emprega

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre' nem emprega menores

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condìção de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos.

ry
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6.6.2.Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis' de que

a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública' nos

termos do inciso lV do art. 87 da Lei No' 8'666/93'

6.6.3. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, da inexistência de fato

superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores - --L! ^--,.^l-^¡^ ^o ¡rrañ^r'
6.6.4. Declaração, firmada pelo representante legal da empresar que está.enquadrada na categoria

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, bem como não está incluída na hipótese do 5 4o

do art. 30 da Lei Complementar No. 123/06'

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

certificado de Registro cadastral (cRc) junto ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE

(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes)'

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de

validade serão analisados pelo Pregoeira'

6.g. A documentação constante do cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - cE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital.

6.9. será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas'

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento'

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação'

6.1 l. As certidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação judicial'

caso exigidas neste Termo de Referênc¡a, qUe não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada do certame'

6.12. Adocumentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório'

6.13. A pregoeira ptoera também soricitai originar ou cópia autenticada de quarquer documento' a

ser entregue ou remetido à sede da Prefeiturã Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE' para

fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de' não o fazendo' ser

desclassificada ou inabilitada.

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital'

6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos
6.16. Se o licitante fOr a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz' e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial' exceto aqueles

documentos que, pela própria naturezar comprovadamente' forem emitidos somente em nome da

flmatriz

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcfultarq no 120-CEP: 62'670-000- São Gonçalo
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6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

6.18. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte' em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da Lei complementar No. 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta de preços subsequente'

6.19. O licitante provisoriamente vencedor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro

rrEM/LorE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habiritação cumulativamente, isto é,

somando as exigênci., ào ITEM/LOTE em que u.n..u às do ITEM/LOTE em que estiver concorrendo'

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis'

6.20. constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante

será declarado vencedor

demanda Pública

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670'000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no

7. DOTAçöES ORçAMENTÁRnS
7.1. As despesas decorrentes das eventuais contrataçöes que poderão advir desta licitação correrão

à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LoA)' inerentes ao

órgão(s) ParticiPante(s)'
7.1.1.A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato

ou outro instrumento hábil.

8. PRAZO, CONDIçöES DE ENTREGA E LOCAL

g.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços' que serão tratados

de forma aütônoma e se submeterao igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei No'

8.666/93,inclusive quanto às prorrogações' alteraçöes e rescisões'

g.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os prooutoi licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por p.it" du administração ao ricitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da coNTRATANTE'

s.z.1.A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de terefone, ou ainda remetida via e-mair ao seu endereço eretrônico, cujos dados constem

do cadastro municiPal.

8.2.2.0 detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de

compra, oportunidaae eÃ que receberá o atesto decrarando o fornecimento. os produtos serão

entregues nas seguintes condições:

a) Nos rocais determinados pera UNTDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante -
CE, indicados na ordem de comPra;

:i:*il:fifj*ff'#::t^ #:l':;.i:J:ïiiii: {f;
justificativa que imponha seu elastecimento, desde que não prejudicada a devida atenção
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g.2.3. o aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes estabelecidas no anexo

deste edital quanto aos produtos entregues'
g.2.4. Os produtos devem ser entregúes conforme solicitado na ordem de compra' observando

rigorosamente as especificaçöes contidas no instrumento convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

8.2.5.Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

uNtDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

g.2.5.1. As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

g.2.6. No caso de constatação da inadequaçâo do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, no contrato, n, oid.rn de compra e/ou na proposta de preços vencedora

a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis' na

forma da lei e deste instrumento'

8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificações contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxJs e quaisquer ônus de origem federal' estadual e municipal'

bem como, quaisquer encargos judiciais ou'extraiudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários' fiscais

e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às sUas expensas' no total ou em parte' o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos dano, .rurrio, diretamente à Administração ou a terceiros' decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No' 8'666/93;

d)Asentregasdosprodutosdevemseefetuardeformaanãocomprometerofuncionamentodas
atividades administrativas da uNIDADE GESTORA Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

9. OBRIGAçöEs DAS PARTES

g.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei Ni. 8.666/g3,alterada e consolidada e da Lei No' 10'520/02'

9.2. SÃO OBRIGAçöES DO FORNECEDOR:

a) Entrega, o, produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela ,NIDADE GESTORA do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste contrato, no

instrumento convocatório e no termo de referência, que Íaz parte deste instrumento, observando

ainda todas as normas técnicas que eventuarmente regurem o fornecimento, responsabilizando-se

PrefeituraMunicipaldeSãoGonçalodoAm^arante._EstadodoCearáRuaIveteAlcântar4nol20_CEP:62.670-000_
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ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição

aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, Lem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais'

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resuitantes da execução do contrato que lhes

,.¡.r¡ imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de são Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento' não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela uNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante -
cE, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FoRNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE

GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o prËtexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado; ^ ,, - r ,..-:-r^:^ ¡^ c-
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela uNIDADE GESToRA do Município de são

Gonçalo do Amarante - cE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente' bem como dar

ciência ao mesmo, imediatamentè e por escrito, de quafiuer anormalidade que verificar quando da

execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de são Gonçalo do Amarante - cE' no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento'

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) comunicar imediatamente ao Município be são Gonçalo do Amarante - cE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros jurgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) possibiritar à ,NTDADE GEST'RA do Município de são Gonçaro do Amarante - cE efetuar

vistorias nas suas instaraçöes, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) substituir em quarquer tempo e sem quarquer ônus ao Município de são Gonçaro do Amarante -

CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) nåras úteis da recusa' no todo ou em parte os glodutos

recusados pela UNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE' caso

constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na

ESTADO DO CEARA
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sua proposta de Preços;
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o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados'

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

de que venha a tomar conhecimento ou ter acessot ou que venham a ser confiadOS' Sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta licitação;

p) Arcar com as despesas com embatagem, seguro e traniporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

"*igid., 
no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

g.2.1.São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados' mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - cE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas' as quais

serão reembolsadas ao Município de sdo Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito'

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente'

g.z.z.o fornecedor detentor do registio autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o varor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que rhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa'

g.z.g.A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato'

g.z.4.Todo o produto deverá ser comprovaãamente de primeira qualidade não sendo admitida' em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado'

g.2.5.A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado' não poderá ser

alegada como motivo åe força maior puru o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objetoenãoaeximirádaspenalioa¿esaqueestásujeitapelonãocumprimentodosprazose
demais cond içöes estabelecidas'

9.3. A CONTRATANTE OBRIGA'SE A:

a)lndicarolocalehoráriosemquedeverãoserentreguesosprodutos;
b) permitir ao pessoar do FoRNEcEDoR acesso aã rocar da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato

g.4osPRoDUTossERÃoREcEBIDosDASEGUINTEFoRMA:
g.4.l.Provisoriamente, até 10 (dez) dias da entrega do produto' medianteTermo de Recebimento

provisório, para efeito de posterio, u.iiti.rçao da ionfo*¡a.a. do produto com as especificaçöes

constantes na proposta da emprer., tur.r,'todelo, embalagem, especificaçöes técnicas e níveis de

desempenhos mínimos exigidos'
N¡
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g.4.2.Definitivamente, até 30 (trinta) dias da expedição do termo de recebimento provisório, após

a verificação da quaridade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçöes

estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo (s) fiscal (is) da

contratação, será expedido termo de recebimento definitivo, devendo haver rejeição do objeto no

caso de desconformidade. o rermo de recebimento definitivo será lavrado pelo (s) fiscal (is) do

Contrato.
9.4.3. o recebimento dos produtos, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a

sexta-feira, no horário de 8h às 11h e das 13h às 16h'

9.4.4.4 Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas'
g.4.5. Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante'

9.4.6.4 Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de72h (setenta e duas)

horas do registro da ocorrência. - -2rt^--\^^ ^i^ ¡, ,n+i{i¡a ,

g.4.7.4 eventual rejeição do objeto, por estar em desacordo com as especificaçöes' não justificará

possível atraso no pî.å de entréga fixado, sujeitando a licitante vencedora às sançöes previstas'

10. FORMALIZAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigações decorrentes da presente ricitação serão formarizadas mediante ravratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

através da uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE' e o(s) licitante(s)

vencedor(es), conforme determinaçöes ¿å lei No.8.666/ó3, da Lei No' 10'520/02' deste edital e

demais normas pertinentes, bem como da Lei complementar No' 123/06' Lei complementar No'

147/14 e suas alterações e Decreto Municipal N"' 15/19'

10.1.1.lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada'

10.1.z.Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislação aplicável, deverão

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital'

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competenie, o Município de São Gonçalo do

Amarante - cE convocará o(s) ricitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços'

que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto' nos termos

do modelo que integra este edital'

10.2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis' contado a partir da

convocação, para ,utr.r"u., a Ata de Registro de Preços' Este prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, quando solicitado þelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde

que ocorra justo motivo ãceito pelo Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE'

10.2.L1. A convocação do licitante u.n..äo|. se dará atråvés de publicação em jornal de grande

circuração ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico

válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta' conforme modelo fornecido'

10.2.1.2. É de inteira responsabiridade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente

atuarizados, incruindo endereço .r.trÀni.o, o quar servirá de forma de comunicação para todos os

ESTADO DO CEARA
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atos do Processo
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1o.z.z.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de preços, no prazo estabelecido, sujãitará a licitante à aplicação das penalidades previstas

neste edital, . t t -, t- .

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido.é

facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas de preçosr para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.
10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. o mesmo procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos'

10.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá þelo prazo de 12 (doze) meses' improrrogáveis'

10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - cE a

firmar quarquer contratação, nem ao menos ñas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes

específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente' sendo assegurada ao

detentordoregistroapreferência,emigualdadedecondiçöes'
10.6. o direito de preferência de que tiata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quando o Município de são Gonçalo do Amarante - cE optar pela aquisição dos bens

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido' que não a Ata de Registro de

Preços, e o preço aãtudo neste, for igual ou superior ao registrado' 
.^^i-*¡a¡.rac ^ttatiar!.

10.7. O Município de são Gonçalo do Amarante - cE monitorará' os preços registrados' avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos/serviços

registrados _^.-! _ -,-\ÀrrD ^10.g. o Município de São Gonçaro do Amarante - cE convocará a CoNTRATADA para negocrar o

preço registrado e adequa-to ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do preço de mercado' --t- r-..-¡-^-I^ n nonariar-
10.g. Antes de receber a autorização de fornecimento/execução e caso seja frustrada a negociação'

o detentor do registro poderá ser riberado do compromisso assumido, caso comprove mediante

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçöes

assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato

superveniente.
lo.lo.Emqualquerhipóteseospreçosdecorrentesdarevisãonãopoderãoultrapassaraos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentuar apurada entre o varor originalmente

constantedapropostapreçoseaquelevigentenomercadoàépocadoregistro-equação
econômico-financeira. r, , ^,.^r^,ominr
10.11. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais

åk*lî::ji.i,ffi;;;';Ë'-;;'i'oo' 
pero Município de São Gonçaro do Amarante - " o*"ry
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10.12.Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de são Gonçalo

do Amarante - cE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus

preços, nas mesmas condiçöes do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela'

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizadu poi qualquer órgão oir entidade da administração pública municipal

que não tenha participado do certame ljcitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

10.14. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder' por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador'

10.14.1. o quantitativo decorrente das ådesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e óigaos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras' as seguintes

condições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de são Gonçalo do Amarante/cl, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de Preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts' 19 e 20

da Lei Municipal ?,154/13 alterado pelo o Decreto No' 3.691/18.

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços'-nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitantJmais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado'

10.r5.3. se houver mais de um ricitante na situação de que trata o subitem b) do item 10'15'2'

serão crassificados segundo a ordem da úrtima proposta apresentada durante a fase competitiva'

11. FISCALIZAçÃo E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do cOntrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

Secretaria do trabarho e desenvorvimento ,o.¡.r do Município de São Gonçaro do Amarante - cE, de

acordo com o estabelecido no art' 67 da Lei No' 8'666/93'

12. SANçÕES _,^ .=^ 1^^^^t^ ra Àmrran +a - cÍ
12.1.ticarâimpedido de licitar e de contratar com o Município de são Gonçalo do Amarante - cE e

será descredenciado no cadastro do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas fr"uìr,., em edital e no contrato e das demais cominaçöes

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 12 0 - CEP: 62,670-000 - São Gonçalo
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legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proPosta de Preços:
| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentaçãq exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta Preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal'

12.2. Aolicitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:

l. Multa deZoo/o(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrai o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo'

ll. Multa moratória de O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra' caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

ilr. Murta moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o varor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvorvimento do fornecimentoreniÁga dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais gra-ve, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instiumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas' sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei NlJ. A.OOOlg3, alterada e consolidada, e na Lei No' 1Q'520/02' as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Murta de 1o/o(um por cento) arê IOo/o(vinte por cento) sobre o varor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso'

12.4. Ovalor da multa aplicada cleverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Þocumento de Arrecadação

ir:ï:31,-"tî*,, o. murta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus'

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Am^arante.- Estado do ceará Rua lvete-Alcôntara" no 120 - cEP: 62'670-000 -
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1z.4.z.Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

12.s.1.No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (ci-nco) dias úteis pãr. u, sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

são Gonçalo do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - cE pelo ptazo de até 05 (cinco) anos.

12.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos durante os procedìmentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiå à Procuradoria Geral do Município para apuração' Nos

casos rigados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pera autoridade gestora

competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

13. DISPOSIçöES FINAIS

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modaridade pregão Eretrônico, constando todas as condiçães necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam' ou frustrem o

caráter competitivo e estabereçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação'

conforme disposto noi incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No. 10'520/02'

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital'

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPA! ]DE_SÃO GONÇAtO DO AMARANTE

Atenciosamente,

ELABORADO E APROVADO POR:

GEORGIA MARIA LOPES TELES

Secretaria do trabalho e desenvolvimento social

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE
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PREGÃO ELETRôNICO N" 020.2023'SRP

oBJETo: REGrsrRo DE pREços vrsANDo FUTURAs E EVENTUAIs nQutstçÄo DE MATERIAL ESPoRTlvo PARA

vlauurE¡¡çÃo DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PoR MEIO DA SECRETARIA Do TRABALHO E

DE'ENV'LVTMENT' socrAL, BEM coMo pELo FUND. MUNrcrpAL DE AssrsrÊNcrA soctAL - FMA' No

vturutcíptoo¡sÃoGoNçALoDoAMARANTE-cE.(coMcoTASPARAME/EPP).

pRrcÃo rlrrRôru¡co Ne. 020.2023-sRP

Razão Social:

CNPJ NE.:

Endereço:
Fone:

VATOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$- (-)

prazo de entrega máximo: de no vtÁxt¡o de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da ordem de

compra.
Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias'

Decraro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incruídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto

licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatu ra do ProPonente>>>

LOTE VALOR

TOTAL RS
VALOR

UN|TÁRIO RSMARCAQUANTIDADEUNIDADEDESCRIçÃoITEM

01
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pneeÃo rurnôrutco Ns. 020,2023'sRl_

ANEXO III-ATA DE REGISJRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. 
-pneeÃo ¡l¡rnÔnlco No. 020.2023-sRP

VALIDADEz 12 (DOZÊ) MESES

pero presente instrumento, o ruuru¡cípro oe sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ No'-, com sede na Rua lvete Alcantara' 120' Centro'

são Gonçaro do Amarante _ cE, cEp 62,670-000, neste ato através da secretaria 
---" 

neste ato

representadopelo(a)<<Secretário(a)>>,doravantedenominadoCoNTRATANTE,considerandoo
julgamento da licitação na modalida¿e ie pnEGÃO fçfnôrulCg No' O2O'2023'SRP' RESOLVE

registrar os preços ¿å(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo ll desta ata

registro de preços, nas quantidades esi¡madas e máximas anuais, de acordo com a classificação por

eras arcançadas, atendendo às .onaiçá"r previstas no instrumento convocatório e as constantes

desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposiçöes a seguir'

cLAusuLAPRIMEIRA-DAoRIGEMEDoFUNDAMENToLEGAL
1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRôNICO No' 020'2023-SRP'

sujeitando-se as partes às normas constantes dobecreto Municipal No. 2.1s4/13 ALTERAD' PEL' o

DECRETO No.3.691/18, da Lei No.8.666/93 e suas alteraçöes', e da Lei No' 10'520/02'

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.l.ConstituiobjetodapresenteataoREGlsTRoDEPREço_:.Y!:llPjfUTuRAsEEVENTuAls
AeUtSlçÃO DE MATERIAL E5PORTIVO PARA MANUTENçÃq DAS ATIVIDADES

DESENVOLVIDAS POR MEIO DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL'

BEM coMo pELo FuNDo *r*,.,rÅîóË'nilirÊncn socrAl - FMA' No MuNrcíp¡o oe

sÃo GONçALO DO AMARANTE _ cE. (coM corAs 
'ARA 

ME/Epp). Tudo conforme

especificações contidas no termo de referência constante do anexo I do edital do PREGÃO

ELETRONTCO No. o20.2023-SRp, no quar restaram crassificados em primeiro lugar os licitantes

signatários nominados no anexo il desta ata de registro de preços.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCß DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.l.Apresenteataderegistrodepreçosterávalidadedel2(DozÐMEsEs,contadosapartirde
sua assinatura, imProrrogáveis'

PrefeituraMunicipaldesáoGonçalodoAmarante-Estad-odocearáRuaIveteAlcântara'no120-cEP:
azozo.ooo-.,i'Ëîtîã:;ï;*æ:jtiîff;;lXn*ffl;ïi#i!',*iöt-3I.;l" 
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CI.RUSUN QUARTA - OR E¡NÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à secretaria Do Trabalho E Desenvolvimento sOCial

do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, no seu aspecto operacional'

cLAusuu QUTNTA- DOS PREçOS, ESPEClrtcnçörs E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos serviços, os quantitativos' marcas' empresas

fornecedoras e representante legal, enconaåt-r. elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata

de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços'

cLAusuLAsExTA-Do(s)LocAL(ls)EPRAzo(s)DEATENDIMENTo
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (QUlNzE) DIAS' a contar

da expedição da ordem de compra/forneciniento, conforme indicado pera secretaria Do Trabalho E

Desenvolvimento Social do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

cuusum sÉnuR - DAS CONDIçöES DE FORNECIMENTO

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações

de fornecimento, observadas as condiçöesiixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus

anexos, e na legislação pertinente'

7.2. Ascontratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de

compra/ serviço, emitida pelas Secretarias Municipais, contendo: o número da ata de registro de

preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigaçöes do FoRNECEDOR' o endereço e

a data de entrega.

7.3. poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços'

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão iguarmente a todas as disposiçöes

constantes da Lei No.8.666/93, inclusive quanto às prorrogações' alterações e rescisöes'

7.4. Este instrumento não obriga o Município de são conçålo do AmaranJe. - cE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas luantidades estimadas, poáendo ocorrer ricitaçöes específicas para

aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação periinente, sendo assegurado ao detentor do

,.äirtà a preferênãia de fornecimento, em igualdade de condiçöes'

7.5. A ordem de compra/ serviço ,.rá .n.u,iinhada ao forneceãor que deverá assiná-la e devolvê-la

ao Município de são Gonçaro do Amarante - cE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a

contar da data do seu recebimento'

T.6.Seofornecedorcompreçoregistradoemprimeirolugarrecusar.seaassinaraordemde
compra/serviços ou contrato, sem prejuízo das respectivãs sançöes aplicáveis' poderão ser

convocados os demais fornecedorei crassificados na 
'citação, 

respeitadas as condiçöes de

fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado'

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE
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CUUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

g.1. o pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na proporçào da entrega dos bens solicitados'

segundo as autorizaçöes de fornecimento/ordens de comprå/ serviço expedidas' de conformidade

com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelas sàcretarias Municipais, acompanhadas das

certidöes de regutaiidade trabarhista, federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas

a condições da proposta e os preços devidamente registrados'

g.2. por ocasião da execução dos serviços o FORNELEDOR deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva nota fiscal. A faturå e nota fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria

Municipal.
g.z.1.Todas as informaçöes necessárias à emissão da fatura/nota fiscar deverão ser requeridas junto

as Secretarias MuniciPais.
g.3. o Município de são Gonçalo do Amarante - cE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias'

através de crédito em conta corrente mantida pero fornecedoi, após o encaminhamento da

documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposiçöes editalícias e desta ata'

g.3.1. caso constatada arguma irreguraridade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correções, com as informaçöes que motivaram sua rejeição'

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação'

g.3.2. para cada ordem de compra¡ r.*ico, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura'

g.3.3. por ocasião do pagamento, será åfetuada consulta "on-line" às certidöes apresentadas' para

verificação de todas ur'.o-ndiçöes de regularidade fisca.l e trabalhista'

g.3.4. constatada a situação o. irr"guíuiidade junto à fazenda púbfica e/ou à justiça trabalhista, o

fornecedor será comunicado po,. 
"r.rito 

p.ru qu. reg.urarize sua situação' no prazo estabelecido

pero Município de são Gonçaro do Amar.nt. - cE, sendo-rhe facurtada a apresentação de defesa no

prazode 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis'

g.3.5. Nenhum págrr"nto isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçöes, nem

implicará aceitação definitiva do fornecimento'

8.4.ospreçosregistradosnapresenteatanãoserãoobjetodereajuste.
g.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do àjustado' ou ajnda' em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, confìgurando ârea econômica extraordinária e

extracontratuar, poderá, mediante pioi.iir.nro a-dministrativo onde reste demonstrada tal

situação, e antes de recebida a ordem de compra/ serviço, ser restaberecida a relação que as partes

pactuaram iniciarmente entre os encargos ¿a cbTTRATADA e a retribuição da Administração para a

justa remuneração do fornecimento, oljetivando a manutenção do equiríbrio econômico-financeiro

inicial do contrato, na forma do art' 65, li, 'd' da Lei No'8'666/93' alterada e consolidada'

ry
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g.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços

praticados no .n.r..Jo, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do registro'

g.5.2. Caso o preço registrado seja superioià té¿i, dos.preços de mercado' o Município de São

Gonçaro do Amarante I cg soricitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo'
g.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro corocado o Município de são Gonçalo do Amarante

- CE convocará as demais empresas aorn p"ços registrados para o item' se for o caso' ou ainda os

fornecedores classificados, respeitado .r'.oÅdiç0., ¿" fornecimento' os preços e os prazos do

primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alteraçöes na ordem

de classificação das empresas com preço registrado' 
-^- -^-i-+-^r^¡ a¡,o {nrarn inr, '

g.5.4. Serão considerados compativeis com- os de mercado os preços registrados que forem iguais

ouinferioresàmédiadaquelesapuradospeloSetorde.comprasdoMunicípiodeSãoGonçalodo
Amarante - cE, responsáver pera eraboração e emissão da refårida pranirha, assim também, dirimidas

^

as eventuais dúvidas que possam surglr'

clAusun NONA - DAS OBRIGAçöES DA CONTRATADA

9.1. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar os produtos ricitados dentro dos padröes estabelecidos pela ,NIDADE GEST.RA do

Município de são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o especificado no instrumento

convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência' que faz parte deste

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, responsabirizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento

de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade p.to pagumento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federar, estaduar e municipar, 
-bem 

como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabarhistas, previdenciários, fis_cais e comerciais resuìtantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o objeto do

contratoemqueseverificaremvícios,defeitosouincorreçöes;
d) Responsabi'zar_se peros danos causados diretamente ao Município de São Gonçaro do Amarante

- cE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento' não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;

e) rndicar preposto, aceito pera uNTDADE GESTORA do Município de São Gonçaro do Amarante -

cE, para representá-lo na execução do contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a

competênciadorepresentantedoFoRNEcEDoRdeverãosercomunicadasaseussuperioresem
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
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f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE

égSfOnn do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o prËa.*,o de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado; ÃF -FF?^ñ^ r^ rir.,^i¡lnin ¡la (:-
h) prestar os escrarecimentos que forem soricitados pera uNTDADE GEST.RA do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, cú¡as reclamações se obriga a atender prontamente' bem como dar

ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de são Gonçalo do Amarante - cE' no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta

ata de registro de Preços;
j)Provertodososmeiosnecessáriosàgarantiadaplenaoperacionalidadedofornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) comunicar imediatamente ao Município de são Gonçaro do Amarante - cE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) possibiritar à UNTDADE GESTORA do Município de são Gonçaro do Amarante - cE efetuar

vistorias nas suas instarações, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) substituir em quarquer tempo e sem quarquer ônus ao Município de São Gonçaro do Amarante -
CE, no ptazo de 24 (vinte e quatro) håras úteis da recusa' no todo ou em parte os produtos

recusadospelaUN|DADEGESToRAdoMunicípiodeSãoGonçalodoAmarante-CE,caso
constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na

:it,i:ffiitr$ 
o::ti:nas 

da rei, o mais compreto e absoluto sisilo sobre quaisquer dados'

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou:qut venham a ser confiados' sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transportã oot produtos até o (s) local (is) de

;ii;::i.,, durante a visência desta ata d: "9¡'T:-dl-,pjl!ll:Ïi':.:::ï*:::o' 
habiutação e

qualificação exigidas no-.dit.l relativo à licitaçãt da qual decorreu o presente ajuste'

g.2.1.São responsabilidades do fornecedor ainda:

a)Todaequalquertipodeautuaçãoouaçãoquevenhaasofreremdecorrênciadofornecimento
em questão, bem como pelos contratos dL tra'balho de seus empregados' mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São õonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;
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b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competentt, tt decorrência do descumprimento de lei ou de

reguramento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de Sáo Gonçalo do Amarante - CE, que ficará' de pleno direito'

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente'

g.z.z.o fornecedor detentor do registio autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - cE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa'

g.2.3.AausênciaouomissãodafiscalizaçãodoMunicípiodeSãoGonçalodoAmarante-CEnão

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato'

g.z. .Todo o produto deverá ser comprova'damente de primeira qualidade não sendo admitida' em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado'

g.2.5.A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado' não poderá ser

alegada como motivo åe força maior pu' o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas'

9.3. A CONTRATANTE OBRIGA-SE A:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoar do FoRNECEDOR acesso ao rocar da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato

g.4OSPRODUTOSSERÃORECEBIDOSDASEGUINTEFORMA:
g.4.l.provisoriamente, no ato da .niãgu, para efeito de posterior verificação da conformidade do

produto com as especificaçöes constani., n' proposta da empresa' marca' modelo' embalagem'

especificaçöes técnicas e níveis de desempenhos mínimos exigidos'

g.4.2.Definitivamente, após a verificação da qualidade,. da quantidade dos produtos e sua conse-

quente aceitação, mediante a emissão ¿t r.rró de Recebimento Definitivo assinado pelas partes'

No caso de a entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semelhante' o recebimento será

conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá, também' ser

efetuado concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora

e que os produtos sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima'

GLAUSULA OÉClun - DAS OBRIGAçöES DO MUNICíP|O

10.1. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoar do FoRNEcEDoR acesso aã rocar da entrega desde que observadas as

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNTCIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

normas de segurança;
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c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estaberecidas nesta ata de registro de preços;

d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado'

cLRusuLR DÉC|MA PR|MEIRA - DA ALTERAçÃo DA ATA

11.1. A presente ata de registro ¿" pL'ot poderá sofrer alteraçöes, obedecidas as disposiçöes

contidas no art. 65 da Lei No. g.666/9á e as disposiçöes do Decreto Municipal No. z'154/13

ALTERADO PELO O DECRETO NO. 3.691/18.

cunusum DÉC|MA SEGUNDA - DA UTILIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços' durante sua

vigência, poderá ser utirizad, pó, qu.tlu.' orgáo ãu entidade da administração pública municipal

que não tenha participado do certame t¡t¡tatOriã, mediante anuência do órgão gerenciador'

12.2. Osórgãos e entidades que não participarem do.registro de preços' quando desejarem fazer

uso da ata de registro de preços, deveråo consurtar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a

äï:$::r'::t:äriciário da ata de resistro de preços, observadas as condiçöes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução áo fãrnecimento decorrentes da adesão'

desde que não prejudique as obrigaçåes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

12.4. Ascontrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder' por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento ¿å, qu.ntitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de rejistro de preços para o 619ão g.erenciador'

12.4.1.o quantitativo jecorrente das abesöes àìta de registro de preços não poderá exceder' na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem'

CUUSu¡.R DÉCIMA TERCEIRo - DO CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOs E

CADASTRORESERVA I ¡ --I-.^
13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes

situaçöes:
13.1.i. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

b) Recusar-se a cerebrar o contrato ou não retirar o instrumenio equivarente, no prazo estabelecido

pLl, Rdtinistração, sem justificativa aceitável;

c) euando o fornecedoinao retirar a-respectiva nota 
-de 

empenho ou instrumento equivalente' no

pr azoestabelecido pela secretaria M unici pa l, sem ju stificativa aceitável;

d) euando o fornecedor não assinar u orá.r de compra/ serviço no prazo estabelecido;

ry
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e) euando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

f) euando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a

Xll e XVll do art.78 da Lei No. 8.666/93t

9)Emqualquerhipótesedeinexecuçãodeentregatotalouparcialdaordemdecompra/serviço
decorrente desta ata de registro de preços'

13,1.2. Pelo FORN ECEDOR:

a) Mediante soricitação por escrito, comprovando estar impossibiritado de cumprir as exigências

desta ata de registro de Preços;

b) euando comprovada'a ocorrência de quarquer das hipóteses contidas no art.78, incisos XlV, XV e

XVl, da Lei No. 8.666/93;

13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No'

Truï"j;"rrendo canceramento do preço registrado, o.fornecedor será informado, a qual será

juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços' 
ìr â .omunicacão st

13.4. No caso de Ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor' a comunicação sera

feita por pubricação nã afixação do franerógrafo do Município de São Gonçaro do Amarante - cE ou

em jornal de grande circulaião estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação'

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - cE, facultando-se a esta neste caso' a aplicação das

penalidades previstas nesta ata de registro de preços'

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

compra/ serviço já emitida.

r3.6. Havendo o canceramento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor'

relativas ao fornecimento do item'

13.2. caso o Município de São Gonçalo do Amarante-cE não se utilize da prerrogativa de cancelar

esta ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar

opagamentodasfaturas,atéqueofornecedorcumpraintegralmenteacondiçãocontratual
infringida.

CLAUSUN DÉCIMA QUARTA - CADASTRO RESERVA

14.1.Apósahomologaçãodalicitação,oregistrodepreçosobservará'entreoutras'asseguintes
condiçöes: .^ ^-^i+^F^m .^+â ! --

a) será incruído, na respectiva ata, o registro dos ricitantes que aceitarem cotar os bens ou servrços

com preços iguais åo do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divurgado na imprensa oficiar do

Município de são Gonçaro do Amaran re/cE, e ficará disponibirizado durante a vigência da ata de
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registro de Preços; e

c) a ordem de crassificação dos ricitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

14.2. Oregistro a que se refere o item l+.i'l tem por objetivo a formação de cadastro de reserva'

no caso de excrusão do primeiro corocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts' 19 e 20 da Lei

Municipal z.lsq/li alterado pelo o Decreto No. 3'691/18'

14.3.Serãoregistradosnaataderegistrodepreços,nestaordem:
a) os preços " 

qurñtitrtivos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igualaodolicitantemaisbemclassificado'
r4.4. Se houver mais de um ricitante na situação de que trata o subitem b) do item 14'8'3, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANçöES

15.1. Ficará impedido de ricitar e de contratar com o Município de sAo GoNÇALo Do AMARANTE

- cE e será descredenciado no cadastro do Município de são Gonçalo do Amarante - cE' pelo prazo

de até cinco anos, sem prejuízo das murtas previstas em editar e no contrato e das demais

cominaçöes legais, garantido o direito à .tpfu àefesa, o licitante que' convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta;
Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X- Cometer fraude fiscal' - -^..r¡-- ^ r^. ramric rnminaci
15.2. Ao ricitante infrator poderão ser apficadas ainda, as seguintes murtas e das demais cominaçöes

legais:

l. Multa de Zlo/o(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrai o termo de contrato quando regularmente convocado;

bl npresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) ComPortar-se de modo inidôneo;

ll. Multa moratór¡a de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da(o) compra/
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serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos

bens;

lll. Multa moratória de Zo%(vinte por cento) sobre o valor da(o) compra/ serviço, na hipótese de

atrasosuperiora30(trinta)diasnofornecimentodobemrequisitado'
15.3.Nahipótesedeatoilícito,outrasocorrênciasquepossamacarretartranstornosao
desenvorvimento do fornecimento¡entreòa dos bens, ¿s 

.aiiv¡¿á¿es 
da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção tri, gÃG, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

comprementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão apricadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei trl". a.ooolg3, alterada e consolidada, e na Lei No. 1o'520/oz, as seguintes

penas:

a) Advertência; r^r -^L-^ ^ .,^rar nrriarn 
^e 

rporrisicão. ou do
b)Multadelo/o(umporcento)al'éZlo/o(vinteporcento)sobreovalorobjetodarequisição,out
valor global máximo do contrato, conforme o caso;

r5.4. o varor da murta apricada deverá ser recorhido ao tesouro municipar no prazo de 05 (cinco)

diasacontardanotificaçãooudecisãodorecurso'pormeiodeDocumentodeArrecadação

yr:ff:3:-"tîÏ,. o. murta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

i3ï.î:liå:Jî: iiî11ffi:ä'"Tì;,,,,.,uncia de crédito do ricitante, o varor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'

15.5. pRocEDrMENTo ADMrNrsrRATivo: As sançöes serão apricadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

15.5.1. No processo de apricação de fenaridades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis pãru u, sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de ricitar e contratar com o Município de

são Gonçaro do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

ls.S.z.Paratodoatoinconvenienteouilícitoquetenhaindíciodecausardanoouprejuízoa
Administração púbfica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos durante os procedimentos rititatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pera pr.g*irã à procuradoria Gerar do Município para apuração' Nos

casos 
'gados 

a fase posterior a ad¡uáicação será comunicado pera secretaria Municipar competente

à procurador¡a aåial do Município de São Gonçalo do Amarante - cE.

ESTADO DO CEARÁ
DO AMARANTE

PREFEITURA MUNICTPAL DE SÃO GONçAto
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cnusul.R oÉclrvln sExrA - Dos lÚcnos PENAIS

16.1. As infrações penais tipificadas na Lei No. g.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmenteprevista,semprejuízodasdemaiscominaçöesaplicáveis.

cuusuL¡ DÉCIMA SÉr¡un - DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS

17.1. As despesas decorrentes das contrataçöes oriundas da presente ata de registro de preços'

correrão à conta de dotações orçamentárias consignada, no ,"rpectivo orçamento municipal

vigente, em favor da secretaria Municipal, à época da expedição das competentes ordens de

compra/autorizaçöes de fornecimento'

CLAUSULA DÉC|MA OITAVA - DAS DISPOSIçöES FlNAls

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:

rg.1.1. Todas as arteraçöes que se fizeremìecessárias serão registradas por intermédio de lavratura

de termo aditivo à presente ata de registro de preços'

lS.l.z.lntegramestaataderegistrodepreçososseusanexos'oeditaldepregãoeletrônicoquelhe
deu origem e seus anexos, e as propostas dé preços das empresas classificadas'

1g.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de SÃO GONÇALO DO

AMARANTE - CE.

1g.2. O Município de São Gonçaro do Amarante-cE se reserva o direito de fazer uso de qualquer

das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei No' 8'666/93, alterada e consolidada'

1g.3. A inadimprência do fornecedor com referência aos encargos trabarhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o oUj.tã ¿a nta de Registro de Preços ou restringir a regularização

e o uso dos serviços felo Município dã São Gonçalo do Amarante - CE.

18.4. o F'RNECEDOR, na execução do fornecimento' sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e regais, não poderá suucontratar partes do contrato sem a expressa autorização pela

Secretaria MuniciPal.

CNUSUU DÉCIMA NONA - DO FORO

1g.1. O foro da comarca de são Gonçalo do Amarante.- cE é o competente para dirimir questöes

decorrentes da execução deste t.rtã, em obediência ao disposto no' 20 do art' 55 da Lei

No.8.666/93, alterada e consolidada'

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata d.e registro de preços, na presença de testemunhas

que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE S^ÃO GONçê19 DO AMARANTE
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<<<DATA>>>

rvrur.¡lciplo o¡ sÃo GoNçAto Do

AMARANTE - CE

CNPJ N'. 07.533.656/0001 -1 9

<<< sEcRfiÁnlo(R) >>>

SECRETARIA DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

óneÃo GERENcIADoR

TESTEMUNHAS

1.

Prefeitura MuniciPal de

- Sáo Gonçalo do Amarante - CE Fone

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>

CNPJ no 07.533'656

CPF NO.

CPF NO

Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 _ CEP:

^

I
62.670-Ooo

cGF 06.920. 237-O E-mail:
Fax: (85) 3315-4100 -

br - Site:
/0001-19 -
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MUNICIPAL DE SÃO GONçAÍ 'o
ESTADO DO CEARÁ

DO AMARANTE

^

PREFEITURA

ANEXO I - UNIDADE GESTORA INTERESSADA

óneÃo GERENcIADoR

I.SECRETARIADoTRABALHoEDESENVoLVIMENToSocIAL
Secretária: GEORGIA MARIA LOPES FONTENELE TELES

cNPJ No. 07.533.656/0001 -1 9

Endereço: Rua Eretides Martins, 1 12, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE' CEP 62'670-000

1.2 FUNDO MUNICIPAt DE ASSISTÊt'¡cln soclAl (FMAS)

Secretária: Georgia Maria Lopes Fontenele Teles

cNPJ No. 14.7 80.681 /0001 -62

Endereço: Rua Eretides Martins, 1 12, Centro, são Gonçalo do Amarante - cE' cEP 62'670-000
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PREFEITURA MUNI

ATA DE REG ISTRO DE PR.ECOS NO.

RrurXO ll - RrUçÃO r OUnUpICRçÃo oOS rORrurCroonrS covl pR¡çOS nee¡srn¡l

1. RAZÃO SOCIAL: 
-CNPJ No.:-

Endereço: 
-Telefone:-

Representante legal:-
CPF No.:-

Prefeitura MuniciPal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Cearâ Rua Ivete Alcântara, n 120 - CEP:
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PREFEITURA MUNICIPAL pp sÃo coNçAl,o DO AMARANTE

o"r*o ,,, - *rursrno o¡ pnrços ururÁnrog-rsprclr¡clÇÃo DoS sERvlÇos

Este documento é parte integrante da ATA DE REGrsrRo DE pREços No. 
-, 

celebrada entre o

Município de são Gonçaro do Amarante - cE, através da unidade gestora ristada no anexo I desta

ata e as empresas cu;os preços estão a seguir registrados por item'

^

^

t. nnzÃo soclAl: -CNPJ No: 
-

Prefeitura MuniciPal
- Säo Gonçalo do Amarante

< < <RELACIONAR ITENS> > >

de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 12 0 - CEP:

- CE Fone 3315-4100 - CNPJ no 07.53

ry

62.670-Ooo
cGF 06,920. 297-O E-mail:

Fax: (85)
com.br - Site:

3 .6s6l0001- 19-



PREFEITURA DE

sÃo GONçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA
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PREFEITURA MqXI

ATA DE REG ISTRO DE PRECOS No.

ANEXO lv - RELAçÃo DE LICITANTES NO CADASTRO RESERVA

ITEM 

-1. RAZAO SOCIAL: 
-CNPJ No.:-

Endereço: 
-Telefone:-

Representante legal:-
CPF NO.:-
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PREFEITURA MUNI

PRECÃO ELETRÔNICO N9. 020.2023'SRP

ANEXO IV-TERMO DE CONTRATO

o MuNrcipro DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE, pessoa jurídica de direito público interno'

inscrito no CNPJ \o. 

-, 
com sede na Rua 

-' 
São Conçalo do Amarante - CE' através da

Secretaria de 

-, 
neste ato representado pelo(a) 

. 
Sr(ai' doravante denominada

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa -i p":'?u.¡uríåica de direito privado' sediada à --

inscrita no CNPJ No. 
-, 

por seu representante legal' Sr'(a) 
- 

inscrito(a) !9 lPF 
No' 

- 
doravante

denominada G.NTRATADA, firmam entre si o presente teRvo DE coNTRATo mediante as

cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL 
da

1.1.O presente termo de contrato r.. *igtt na ATA DA REGISTRO DE PREçOS No' 
-', 

orrun

do pREGÃo ELETRôNrco N.. oz0.z0tg"-sRp, em conformidade com a Lei No' 8'666/93 e suas

alterações clcostermos da Lei No' 10'520/02'

:iu.:i4fffi:[i;i'"'3Ïi:A REGrsrRo DE PREços yfll:: FuruRAs E EvENruArs

AQUtstçÃo DE MATERIAL ESPORTIVo PARA MANUTENçÃo DAS ATIVIDADES

DESENVOLVIDAS POR MEIO DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL'

BEM coMo pELo FuNDo MuNrcr;Åi or'oilitÊñc¡n socrAl - FMA' No MuNtcÍplo o¡

SÃO GONçALO DO AMARANTE - Cf. tCOfvl COTAS PARA ME/EPP)' conforme itens abaixo

CONTRATO NO. 

-

listados

do cadastro municiPal

2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serio entregues mediante

expedição de ordens de comprar, po,. ptn" ¿t administração a .'NTRATADA' que indicarão os

quantitativo, . ,.r., entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa' a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE'

2.2.1.A ordem de compra emitida conterá os itens pretenåidos e a respectiva quantidade' devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de terefone, ou ainda remetida via e-mair ao seu endereço eretrônico, cujos dados constem

VATOR

TOTAL
VATOR

un¡rÁnloMARCAQUANTIDADEUNIDADEDESCRIçÃoITEM

VALOR GLOBAL
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2.2.2,A CONTRATADA deverá entregar os produtos soricitados na ordem de compra, opoftunidade

em que receberá o atesto decrarando o foinecimento. os produtos serão entregues nas seguintes

condiçöes:
a) Nos locais determinados pela ÓnCÃO CONTRATANTE' indicados na ordem de compra;

b)Noprazodenomáximode15(QUINZE)DIASapósorecebimentodaordemdecompra,noho-
rário de 08h às 12h ou das 14h às 17h'

2.2.3.0 aceite dos produtos pelo órgãorecebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por vício de quantiiade, quaridade ou disparidade com as especificaçöes estaberecidas no anexo do

i:.ii:iååïiJi1i:i'lt;':i;:n,"s conrorme soucitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificaçöes contidas no contrato, no termo de referência e observaçöes

constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

2.2.5.Para os produtos objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

óncÃo CoNTRATANTE doMunicípio de são Gonçalo do Amarante - cE'

2.2.5.L As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscar deverão ser requeridas junto

a óncÃo CoNTRATANTE. . , . î ,. --:r^ :.-

2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exlgenclas

especificadas no edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prczo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis' na

forma da lei e deste instrumento'

2.3.Osprodutoslicitados/contratadosdeverãoserentregues'observandorigorosamenteas
especificaçöes contidas neste edital, no contrato, na ordem dã compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas uig.nt r, assumindo a .oNTRATADA a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostor, ,uiu, e quaisquer ônus de origem federal' estadual e municipal'

bem como, quaisquer encargos;uaiciais ou extraiudiciais, sejam irabarhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resurtantes do fornecimento que 
- 

rhes sejam imputáveis, incrusive com reração a

terceiros, e ainda:

a)Areparar,corrigir,removerousubstituir,àssuasexPensas'nototalouemparte'oobjetoemque
så ver¡iicarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabirizar-se peros danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

desuaculpaoudolona"*..rçaodofornecimento'nãoexcluindooureduzindoessa
responsabilidade a fiscalização ou o .åo..,'.punhamento pelo órgão interessadol

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöãs quantitativas até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atuálizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No' 9'666/93;

d)Asentregasdosprodutosdevemseefetuardeformaanãocomprometerofuncionamentodas
atividades adminùtrativas do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

prefeitura Municipal d,e säo Gonçalo do Amarante - Estado do- ÿ9ará Rua lvete Alcântara' no 120 - cEP:
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CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO' DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO

ECONOMICO FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 
- 

(-)'
3.2. 

'AGAMENTO: 
o pagamento será efetuado mensalmente, conforme execução dos serviços'

segundo as ordens de'colmpras/serviços expedidas pera administração, de conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestJas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidöes de

regularidade trabalh.istas, federais, estaduais e 
-municipais 

da ..NTRATANTE' todas atualizadas'

oúservadas as condiçöes da proposta de preços'

3.2.1. O pugr*.nio será eietuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposiçöes editarícias, através de crédito na

conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal'

g.Z.2.Nos casos de eventuais atrasos J. p.g,ttnto, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de arguma forma para tanto, o'uio, devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data rimite prevista para o pagamento até a data

do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

^

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=ffx/100)
36s

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de

decorridos 12 (doze) meses, hipótese na quar poderá ser utirtado o índice IGP-M da Fundação

::t:[:Jåt1l?r*,o EcoNoMrco-FTNANCETRo: Na hipótes: d. 
':?".::.^T,.1:,:î i]Ï::::H:, :"

previsíveis, porém de consequências incatcutáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe' configurando álea

econômica extraordinária e extra contratual. poderá, mediante procedimento administrativo onde

reste demonstrada tar situação e termo aditivå, ser restaberecida a reração qu:..r p_*trt_rr:'î:.:t

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa

$
Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do- ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - cEP:

62.670_000_ Säo Gonçalo do Amarante - cËriî"¡noiiasl eerÈiioõ - cNpJ n' 07.533'656/0001-19 -
cGF06'920'237-oB-*tiipi"i*"ã*""l"ipal@pmsga'com'br-Site:

http: / / www' säJsoncalodoamarante' ce' eov' br'



PREIEITURA DE

sÃo GONçALO
DO AMARANTE
ðor.,srnu"uoo uMA NovA stsrÓnln

PREFEITURA
ESTADO

IT'IUNICIPAL DE
DO CEARÁ
sÃo coNçALo DO AMARANTE

remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equiríbrio econô.m.ico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65, ll, 
,d, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada

CI.AUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.l.opresenteinstrumentocontratualproduziráseusjurídicoselegaisefeitosapartirdadatade
sua assinatura e vigor arâ alê 

- 
de 

- 
de 

-'
CLAUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato.orr.rjo por conta das dotaçöes orçamentárias da 
-: -'

^

cr.Rusum sExTA - DA OBRIGAçÃo DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 9it!:^:içõts 
do instrumento

convocatório, da Lei Nã. 8.666/g3,alterada e consolidada e da Lei No' 10'520/02'

li;ff:".,?îi;ffi"i:Jiffi:'i,o1.,.,*o dos padröes estaberecidos pera óncÃo ..NTRATANTE do

Município de são Gonçaro do Rmarant. - èr, de acordo com o especificado neste contrato' no

instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de referência, que fazparle deste

instrumento, observando ainda to¿"as as normas técnicas que eventuarmente regulem o

fornecimento, responsabilizando-r. uinJ. por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento

de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade p.ro pugåï;* J. l:*: os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, .rt.¿uut e municipal, bem como' quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais'

sejam trabarhistas, previdenciários, fiqcais e comerciais resuìtantes da ãxecução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou. substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que sã verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d)Responsabilizar-sepelosdanos.causadosdiretamenteaoMunicípiodeSãoGonçalodoAmarante
- CE ou a terceiros, decorrentes de su. culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a-fiscalização ou o ,.o'nptnit'mento pelo órgão interessado;

e) rndicar preposto, aceito pera oRGAo ..NTRATANTE do Município de São Gonçaro do Amarante

- cE, para representá-lo na execuçao ão contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a

competência do representante do.F.RNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em

;i:lgy'iff,:i*:ï:"'?:å'.'ioi;î:;:'iii:i.i " runcionamento dos serviços oa óncno

CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g)Comunicarantecipadamenteadataehoráriodaentrega'nãosendoaceitososprodutosque
estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes dlste instrumento, nem quaisquer pleitos
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de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela ÓnCÃO CONTRATANTE do Município de

são Gonçalo do Amarante - cE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente' bem como dar

ciência ao mesmo, imediatamente e por escritã, de quarquer anormaridade que verificar quando da

execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de são Gonçalo do Amarante - cE' no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j)Provertodososmeiosnecessáriosàgarantiadaplenaoperacionalidadedofornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;,-E 

^,,rrn' o. a',ara.-
r) comunicar imediatamente ao Município äe são Gonçaro do Amarante - cE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros jurgáveis necessários para recebimento de

iiï:ïiî;::'3', ó ncÃo co NrRArANrE do M u n i cí pi o de- :i: o^:::: 
3 ::_:i ::ll,î;.il;iî:: "

vistorias nas suas instarações, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em quarquer tempo e sem quarquer ônus ao rvlunicípio de São Gonçalo do Amarante -

cE, no prazo de,24 (uint. e quatro) håras úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pera 
'RGÃO 

CONTRATANTE do Município de São Gonçaro do Amarante - cE, caso

constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na

:it,ü:ffiitr|f,o::ï:nas da rei, o mais compreto e absoruto sieiro sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados' sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embatagem, seguro e transpoñe dos produtos até o(s) local(is) de

;itfi:iï.t, durante a visência d:'t: contrato-tod:t- ï^:::.1t:::-^ot 
habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

6.2.1.São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e quarquer tipo de autuação ou açao que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos dL tra'balho de seus empregados' mesmo nos casos que

envorvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de são Gonçaro do Amarante - cE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, ¡n¿eniracãã ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - cE por autoridade coÃfetente, em decorrência do descumprimento de rei ou de

regulamentoaserobservadonaexecuçãodofornecimento,desdequedevidasepagas,asquais

ESTADO DO CEARÁ
DO AMARANTEPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçAto
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serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - cE, que ficará, de pleno direito'

autorizada a descontar, de qualqr., pug*ento devido ao fornecedor' o valor correspondente'

6.2,2.0 fornecedor detentor do registio autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - cE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes .o, p.g*entos que rhe forem devidos, independentemente de quarquer procedimento

.iudicial ou extrajudìcial, assegurada a prévia defesa' 
. ra cãn Gnnrato clo Amarante - CE ní

6.2.3.AausênciaouomissãodafiscalizaçãodoMunicípiodeSãoGonçalodoAmarante-CEnão
eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato'

6.2.4.Todooprodutodeverásercomprova'damentedeprimeiraqualidadenãosendoadmitida,em
hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado'

6.2.5.Afaltadequaisquerdosprodutoscujofornecimentoincumbeaocontratado,nãopoderáser
aregada como motivo åe força maior pur. o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objetoenãoaeximirádaspenali¿,a.,aqueestásujeitapelonãocumprimentodosprazose
demais condiçöes estabelecidas'

6.3. A CONTRATANTE OBRIGA-SE A:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoar do FoRNEcEDoR acesso ao rocar åa entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar o, p,g,."ntos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato

6.4 OS PRODUTOS SERAO RECEBIDOS DA SEGUINTE FORMA:

6.4.1.provisoriamente, no ato ¿. .niãgr, f.r, efeito de posterior verificação da conformidade do

produto com as especificaçöes .constani., 
nu proposta da empresa' marca' modelo' embalagem'

especificaçöestécnicaseníveisdedesempenhosmínimosexigidos.
6.4.2.Definitivamente, após a ueriti.aiio da qualidade,. da quantidade dos produtos e sua conse-

quente aceitação, mediante a emissao Jt Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes'

No caso de a entrega ser efetivada por terceiros - transportador ou semerhante, o recebimento será

conforme descrito acima. No entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá' também' ser

efetuado concomitantemente, desde que esteja presente um representa.nte da empresa fornecedora

equeosprodutossejamdevidamenteconferidos,conformedescritoacima'

ctAUSULA SÉrlrvl¡ - DAS ALTERAçöES

T.l.Qualqueralteraçãocontratualsópoderáserfeitaatravésdeaditivo,esecontempladapeloart.
65 da Lei No. g.666/g3,e suas alteraçåes posteriores, .pó, ãpresentação da devida justificativa pela

autoridade administrativa'

cLAusuLA olrAvA - DAS SANçöES
g.1. Ficará impedido de ricitar e de contratar com o Município de são Gonçaro do Amarante - cE, e

será descredenciado no cadastro ¿o ¡¡un¡cípio de São Gonçaro do Amarante - cE, pero prazo de
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até cinco anos, sem prejuízo das murtas previstas em editar e no contrato e das demais cominaçöes

legais, garantido o iir.íto à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proPosta de Preços:

| - Não assinar o contrato;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal'
g.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes

Prefeitura MuniciPal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n 120 - CEP:

62.670-000 - Sáo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 331 -4100 - CNPJ n 07.533,656

legais:

l. Multa de Zo%(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrai o termo de contrato quando regularmente convocado;

bl npresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo'

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da(o) compra/

serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos

bens;

ilr. Murta moratória de 200/o(vinte por cento) sobre o varor da(o) compra/ serviço, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

8.3.Nahipótesedeatoilícito,outrasocorrênciasquepossamacarretartranstornosao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens' às at¡vidades da Administração' desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grÑe, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instiumento, no contrato ou em outros documentos que o

comprementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão apricadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei NlJ. g.ooolg3, alterada e consolidada, e na Lei No' 10'5ZO/02' as seguintes

penas:

a) Advertência; ,r^r _^L-^ ^ .,orar nhiarn 
^a 

reorisicão, ou do
b) Multa de 1o/o(um por cento) aÏé 20To (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição' ou

vålor global máximo do contrato, conforme o caso'

$
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g.4. o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -

3åÏ: se o varor da murta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus'

g.4.2.Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do ficitante, o varor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'

g.5. pRocEDrMENTo ADMiNT'TRAïÝ': As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

S.5.l.Noprocessodeaplicaçãodepenalidadeséasseguradoodireitoaocontraditórioeàampla
defesa, gaiantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis pãr. ., sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de ricitar e contratar com o Município de

São Gonçaro do Amarantà - cE, e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município

de São Gônçalo do Amarante - cE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

g.S.Z.para todo ato inconveniente å, iti.i,o que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração púbfica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos durante os fro..oir.ntos ricitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pera eregoeira à procuradoria Gerar do Município de São Gonçalo do

Amarante _ cE, para apuração. Nos casos rigados a fase posterior a adjudicação serão comunicados

pela Secretaria Municipar de competãnte à procuradoria Gerar do Município de são Gonçalo

do Amarante - CE.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO ..---:-x^
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequenclas

contratuais, as previstas em lei e no edital'

9.2. Arém da apricação das murtas já previstas, o presente contrato Íicarâ rescindido de pleno direito'

independente oe nätiticação judiciar ou extrajujiciar, sem que assista à ..NTRATADA o direito de

reclamar indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução'

ocorrendo quaisquer infraçöes às zuas cráusuras e condiçöes ou nas hipóteses previstas na

legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei No' 8'666/93'

g.3. o procedimento oe re-scisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No'

8.666/93
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10.1. A ..NTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato' em

compatibiridade com as obrigaçoes for ere assumidas, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação exigidas na licitação .__..-:^ ..i^-,,r^¡ra on artir:t ,e licitacão e
10.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vincurada ao editar de licitação e à

proposta de Preços licitatória'

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

art. 58 da Lei No' 8.666/93, alterada e consolidada'

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de são Gonçalo do

Amarante_cE, ou poracordo das partes, com asdevidas justificativas, nos casos previstos na Lei No'

8.666/93,
10.5. A inadimprência da CoNTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere a C'NTRATANTE a responsabiridade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restrìngir a regurarização e o uso dos bens pera Administração'

10.6. A C.NTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

regais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a .*pr.tt. autorização da Administração'

10.7.OMunicípiodeSãoGonçalodoAmarante-cE'rejeitará'notodoouemparte'osbens
entregues em desacordo com os termos do termo de reférência, da proposta de preços e deste

contrato.
10.g. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedime'nto licitatório e a proposta de preços adjudicada'

r0.9. A execução do contrato ,.ra ,.*i.nnada efiscarizada por servidor designado pela secretaria

Municipal de 

--, 
de acordo .o,,.' å estabelecido no art' 67 da Lei No' 8'666/93'

CLAUSULA ONZE - DO FORO

11.1. o foro da comarca de são Gonçalo do Amarante - cE, é o competente para dirimir questöes

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no s 2o do art' 55 da Lei No'

TSTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçAto DO AMARANTE

8.666/93, alterada e consolidada'

Assim pactuadas, as partes firmam o. presente lnstrumento' perante testemunhas que também o

assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

<<<DATA>>>

^

MUNIcíPlo DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ No.>>>

ry
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2.

TESTEMUNHAS

1. cPF No.

CPF NO.

Prefeitura MuniciPal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara' n 120 _ CEP:

62.670-000 - Säo Gonçalo do Amarante - CE Fone - CNPJ no 07.533'656

CNPJ N'. 07.533.656/0001'1 9

<<< SECRETÁRIO(A) >>>

SECRETARIA DO TRABALHO E

DESENVOLVI MENTO SOCIAL

CONTRATANTE

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>
CONTRATADA

I

ry
cGF 06.92O.237-O E-mail:

Fa:<: (85)3315-4100
br - Site:
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